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LEI Nº 12.125, DE 25 DE MARÇO DE 2022. 

Autoriza o Poder Executivo proceder a Locação de um imóvel 

localizada na Avenida Bandeirantes, lotes nº 1-A e Bairro Vila 

Operária, Rondonópolis-MT, Matrícula nº 57.055 de16/07/2001, CEP 

78.720-587, de propriedade atual da Diocese de 

Rondonópolis/Paroquia São José Operário. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais, em especial pela Lei Federal nº 8.245, de 18 de outubro de 

1991. 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo proceder a Locação de um imóvel localizada na Avenida 

Bandeirantes, lotes nº 1-A e Bairro Vila Operária, Rondonópolis-MT, Matrícula nº 57.055 

de16/07/2001, CEP 78.720-587, de propriedade atual da Diocese de 

Rondonópolis/Paroquia São José Operário. 
 

Art. 2º A locação disposta no art. 1º corresponde a parte do imóvel, totalizando 3.034,85m² 

de área total, com 760,00m² de área construída, com valor mensal correspondente R$ 

3.500,00 (três mil e quinhentos reais) conforme Laudo de Avaliação nº 15/2022 para 

locação de parte do imóvel de matriculas 57.055 de 16/07/2001. 
 

Art. 3º A referida Locação do Imóvel tem por objetivo a levar alunos da EMEF Evania 

Rodrigues da Silva (CAIC) situada na Rua Belém nº 1401 no Jardim Gramado, pelo período 

de 08 (oito) meses, podendo ser prorrogada por igual período. 

 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotação 

orçamentária vigente. 
 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 25 de março de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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DECRETO 10.758, DE 29 DE MARÇO DE 2022.  

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor R$ 

735.000,00 (Setecentos e trinta e cinco mil reais) 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais em especial a Lei 11.968, de 21 de dezembro de 2021. 
 

DECRETA: 
 

Art.1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$ 735.000,00 (Setecentos e 

trinta e cinco mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

016 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer   

27.813.2211.1068 Revitalização, Construção e Reformas de Espaços de Esporte 

E Lazer 

  

3.3.90.39.00.00 – 15000000000 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica – 

506 

R$ 114.000,00 

   

024 - Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas   

04.122.2303.2490 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.39.00.00 – 15010000000 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica – 

10995 

R$ 621.000,00 

   

Total Geral  R$ 735.000,00 
 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos provenientes da ANULAÇÃO PARCIAL/TOTAL das seguintes dotações 

orçamentárias: 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

003 - Secretaria Municipal de Finanças   
28.841.2302.0932 - Amortização da Dívida do Financiamento CEF- FINISA e 

Avançar Cidades 
  

4.6.90.71.00.00 – 15000000000 - Principal da Dívida Contratual Resgatado – 26 R$ 114.000,00 
   
004 - Secretaria da Receita Municipal   
04.129.2302.2038 - Manutenção da Secretaria   
3.3.90.39.00.00 – 15010000000 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica – 

10881 
R$ 421.000,00 

3.3.90.40.00.00 – 15010000000 - Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação – PE – 10882 
R$ 200.000,00 

   
Total Geral  R$ 735.000,00 
 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 29 de Março de 2022; 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO N 10.756, DE 28 DE MARÇO DE 2022. 
Concede elevação de classe aos Servidores Públicos Municipais, 

analisados e aprovados pelo Conselho Permanente de Avaliação de 

Desempenho e Progressão Funcional – CPADPF.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, em especial pela Lei Complementar nº. 226, 

de 28 de março de 2016. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Conceder elevação de classe aos Servidores Públicos Municipais, analisados e 

aprovados pelo Conselho Permanente de Avaliação de Desempenho e Progressão 

Funcional – CPADPF, conforme disposto no Anexo Único que é parte integrante deste 

Decreto.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir do dia 01/03/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 28 de março 2022; 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

Registrado na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e. 
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ANEXO I 

DECRETO Nº 10.756 – DE 28 DE MARÇO DE 2022. 

CPADPF -  Conselho Permanente de Avaliação de Desempenho e Progressão Funcional 

HOMOLOGAÇÃO DE ENQUADRAMENTO FUNCIONAL - CLASSE – MARÇO DE 2022 

 
 

MAT./CT NOME CARGO PERFIL ADMISSÃO 
SECRETARI

A 

RETROAÇÃ

O 

ESCOLARIDADE A 

ENQUADRAR 
RESULTADO PERCENTUAL 

141623-1 
MOLISE DE BEM 

MAGNABOSCO 

ANALISTA 

INSTRUMENTAL 
PSICOLOGA 07/04/2006 EDUCAÇÃO 03/03/2020 DOUTORADO EM PSICOLOGIA APROVADO 23% 
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DECRETO Nº 10.757, DE 28 DE MARÇO DE 2022. 
Homologa Estágio Probatório, de servidora efetiva analisado e 

aprovado pela Comissão Geral de Avaliação de Desempenho do 

Estágio Probatório. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, em especial nos termos do art. 14, da Lei 

Complementar nº. 226/2016 e suas alterações. 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Homologar Estágio Probatório de servidores efetivos da área instrumental, 

analisados e aprovados pela Comissão de Avaliação do Estágio Probatório, conforme 

Anexo Único que é parte integrante deste Decreto. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 28 de março de 2022. 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrado na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e. 
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ANEXO ÚNICO  

HOMOLOGAÇÃO – PROGRESSÃO DE NÍVEL – INSTRUMENTAL 

ESTÁGIO PROBATÓRIO 

 
 

 

MATRÍCULA 

 

NOME DO (A) 

 

DATA DE 

ADMISSÃO 

 

 

CARGO 

 

 

PERFIL 

 

 

SECRETARIA 

 

REF. 

ATUAL 

 

MEDIA 

FINAL 

 

REFERÊNCIA 

DE 

PROGRESSÃO 

1556946-1 RAFAELA ALVES 

SCARAMAL 

18/12/2017 ANALISTA 

INSTRUMENTAL 

PSICÓLOGA AÇÃO SOCIAL 1 95,63 2 
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 DECRETO Nº 10.755, DE 28 DE MARÇO DE 2022. 

Concede elevação de Nível aos Servidores Públicos Municipais, 

analisados e aprovados pelo Conselho Permanente de Avaliação de 

Desempenho e Progressão Funcional – CPADPF.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, em especial pela Lei Complementar nº. 226, 

de 28 de março de 2016. 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Conceder elevação de Nível aos Servidores Públicos Municipais, analisados e 

aprovados pelo Conselho Permanente de Avaliação de Desempenho e Progressão 

Funcional – CPADPF, conforme disposto no Anexo Único que é parte integrante deste 

Decreto.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir do dia 01/03/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 28 de março 2022; 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrado na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e. 
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ANEXO I 

DECRETO Nº 10.755 – DE 28 DE MARÇO DE 2022. 

CPADPF -  Conselho Permanente de Avaliação de Desempenho e Progressão Funcional 

HOMOLOGAÇÃO DE ENQUADRAMENTO FUNCIONAL - NÍVEL – MARÇO DE 2022 

 

 

MATRICULA CT SERVIDOR SEC. CARGO ADMISSÃO TABELA CLASSE NÍVEL 

DATA 

RETROAÇÃO 

DATA 

ATUAL TEMPORALIDADE 

REF. 

NOVA 

123080 1 

 FRANCISCO 

VALDETARIO 

MONTEIRO JUNIOR 3 

4705 - TECNICO 

INSTRUMENTAL 17/02/2004 454 12 6 28/02/2022 31/03/2022 6586 

7 

120871 1 

 DANIELA BORGES 

DA SILVA SILVIO 4 

4706 - APOIO 

INSTRUMENTAL 19/08/2003 550 21 6 31/08/2021 31/03/2022 6587 
7 

123404 1 

 ELIAS SILVA 

RODRIGUES 4 

4705 - TECNICO 

INSTRUMENTAL 20/02/2004 454 12 6 28/02/2022 31/03/2022 6583 
7 

191175 1 

 SIDNEY DIVINO DA 

SILVA RODRIGUES 4 

4704 - 

ANALISTA 

INSTRUMENTAL 14/08/2012 425 92 3 31/08/2021 31/03/2022 3304 

4 

121312 1 

 ANTONIO DOS 

SANTOS 5 

4706 - APOIO 

INSTRUMENTAL 17/09/2003 716 25 6 30/09/2021 31/03/2022 6588 
7 

121045 1 

 LINDOMAR 

BORGES DE 

AMARAL 5 

4706 - APOIO 

INSTRUMENTAL 16/09/2003 488 15 6 30/09/2021 31/03/2022 6589 

7 

92231 1 

 FABIO VIEIRA DE 

SOUZA 6 

4705 - TECNICO 

INSTRUMENTAL 18/02/1998 392 59 8 28/02/2022 31/03/2022 8776 
9 

92339 1  IVO PAULO MUNIZ 6 

4706 - APOIO 

INSTRUMENTAL 27/02/1998 564 23 8 28/02/2022 31/03/2022 8767 
9 
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120910 1 

 VILMAR DE SOUZA 

MACHADO 6 

4704 - 

ANALISTA 

INSTRUMENTAL 13/08/2003 378 45 6 31/08/2021 31/03/2022 6593 

7 

145807 1 

 CLEUBER DE 

ARAUJO NUNES 11 

4706 - APOIO 

INSTRUMENTAL 04/08/2006 799 27 5 31/08/2021 31/03/2022 5506 
6 

91111 1 

 ESMERALDA 

MEDEIROS 

MONTALVAO 11 

4706 - APOIO 

INSTRUMENTAL 01/10/1997 339 6 8 30/09/2021 31/03/2022 8765 

9 

91189 1 

 MARIZETE 

APARECIDA 

MARTINS GALVAO 11 

4706 - APOIO 

INSTRUMENTAL 01/10/1997 812 28 8 30/09/2021 31/03/2022 8765 

9 

91170 1 

 ROSA NAIR DA 

SILVA 11 

4706 - APOIO 

INSTRUMENTAL 01/10/1997 508 17 8 30/09/2021 31/03/2022 8765 
9 

20508 1 

 SANDRA SILVA 

SANTOS 11 

4706 - APOIO 

INSTRUMENTAL 12/08/1994 510 17 9 31/08/2021 31/03/2022 9881 
10 

91448 1 

 SEBASTIANA 

FERREIRA DA 

SILVA 11 

4706 - APOIO 

INSTRUMENTAL 07/11/1997 508 17 8 30/11/2021 31/03/2022 8789 

9 

216739 1 

 SILVANO DOS 

SANTOS MACEDO 11 

4705 - TECNICO 

INSTRUMENTAL 18/02/2013 453 12 3 28/02/2022 31/03/2022 3297 
4 

20605 1 

 JOELITA MARIA 

BERNARDO REIS 13 

4706 - APOIO 

INSTRUMENTAL 16/08/1994 339 6 9 31/08/2021 31/03/2022 9877 
10 

121029 1 

 MARIA JOSE DOS 

SANTOS 13 

4705 - TECNICO 

INSTRUMENTAL 04/09/2003 338 5 6 31/08/2021 31/03/2022 6571 
7 

114340 5 

 PAULA DE AVILA 

ASSUNCAO 13 

4704 - 

ANALISTA 

INSTRUMENTAL 17/02/2004 524 19 6 28/02/2022 31/03/2022 6586 

7 

103985 5 

 REGINA PEREIRA 

BRANCO 13 

4706 - APOIO 

INSTRUMENTAL 21/11/2003 550 21 6 30/11/2021 31/03/2022 6584 
7 

91464 1 

 VERA LUCIA 

TORQUATO SEIXAS 13 

4706 - APOIO 

INSTRUMENTAL 18/11/1997 519 18 8 30/11/2021 31/03/2022 8778 
9 
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114332 3 

 ADELIA DE JESUS 

FONTOURA 14 

4704 - 

ANALISTA 

INSTRUMENTAL 02/09/2003 351 18 6 31/08/2021 31/03/2022 6573 

7 

26344 1 

 ADINEI RODRIGUES 

SOUSA 14 

4706 - APOIO 

INSTRUMENTAL 28/09/1994 510 17 9 30/09/2021 31/03/2022 9864 
10 

120987 1 

 ANA DE OLIVEIRA 

AGUIAR 14 

4706 - APOIO 

INSTRUMENTAL 25/08/2003 543 21 6 31/08/2021 31/03/2022 6581 
7 

120995 1 

 EUNICE DA SILVA 

TAVARES 14 

4706 - APOIO 

INSTRUMENTAL 05/09/2003 339 6 6 30/09/2021 31/03/2022 6600 
7 

20940 1 

 FRANCISCA 

GONCALVES DE 

LIMA 14 

4706 - APOIO 

INSTRUMENTAL 21/11/1994 339 6 9 30/11/2021 31/03/2022 9871 

10 

101133 5 

 HELENA MARIA DA 

MAIA 14 

4706 - APOIO 

INSTRUMENTAL 19/11/2003 339 6 6 30/11/2021 31/03/2022 6586 
7 

17361 2 

 IDIMAR DA COSTA 

FERREIRA 14 

4706 - APOIO 

INSTRUMENTAL 11/11/2003 341 8 6 30/11/2021 31/03/2022 6594 
7 

151696 1 

 JANAINA ARAUJO 

CASTELHANO 14 

4704 - 

ANALISTA 

INSTRUMENTAL 06/09/1994 400 67 9 31/08/2021 31/03/2022 9856 

10 

119881 1 

 KLEYSLLER 

WILLON DA SILVA 14 

4704 - 

ANALISTA 

INSTRUMENTAL 05/08/2003 351 18 6 31/08/2021 31/03/2022 6601 

7 

122874 1 

 LILIANA PORTELA 

DE OLIVEIRA MOTA 14 

4704 - 

ANALISTA 

INSTRUMENTAL 15/01/2004 351 18 6 31/01/2022 31/03/2022 6590 

7 

151963 1 

 LUCELIA SOARES 

DE LIMA 14 

4706 - APOIO 

INSTRUMENTAL 06/12/1994 544 21 9 30/11/2021 31/03/2022 9856 
10 

89699 2 

 LUCINEIDE ALVES 

DE SOUZA LEAL 14 

4705 - TECNICO 

INSTRUMENTAL 01/09/2003 454 12 6 31/08/2021 31/03/2022 6574 
7 

91405 1 

 LUZIA NEVES DA 

COSTA 14 

4706 - APOIO 

INSTRUMENTAL 07/11/1997 519 18 8 30/11/2021 31/03/2022 8789 
9 
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151904 1 

 MARIA DE FATIMA 

VIEIRA DA COSTA 14 

4705 - TECNICO 

INSTRUMENTAL 17/11/1994 407 74 9 30/11/2021 31/03/2022 9875 
10 

111120 1 

 MARISTELA 

BOTELHO 

GENEROSO DA 

SILVA 14 

4705 - TECNICO 

INSTRUMENTAL 03/12/2001 720 25 6 30/11/2021 31/03/2022 6572 

7 

122378 1 

 RONIE MARCIO 

AGENOR PEREIRA 

BISPO 14 

4706 - APOIO 

INSTRUMENTAL 10/11/2003 495 16 6 30/11/2021 31/03/2022 6595 

7 

151912 1 

 SILVIA DE SOUZA 

BORGES 14 

4705 - TECNICO 

INSTRUMENTAL 09/11/1994 407 74 9 30/11/2021 31/03/2022 9883 
10 

120901 1 

 ADRIANE ARANTES 

SANTOS 15 

4706 - APOIO 

INSTRUMENTAL 18/08/2003 550 21 6 31/08/2021 31/03/2022 6588 
7 

20923 1 

 COSMO ALVES DE 

ARAUJO 15 

4706 - APOIO 

INSTRUMENTAL 21/11/1994 339 6 9 30/11/2021 31/03/2022 9871 
10 

186058 1 

 DANIELA NATALIA 

PIATO 15 

4704 - 

ANALISTA 

INSTRUMENTAL 22/02/2010 346 13 4 28/02/2022 31/03/2022 4389 

5 

151890 1 

 EVA DA SILVA 

PIRES 15 

4706 - APOIO 

INSTRUMENTAL 07/11/1994 556 22 9 30/11/2021 31/03/2022 9885 
10 

119903 1  JAIRO SILVA LIMA 15 

4706 - APOIO 

INSTRUMENTAL 19/08/2003 875 30 6 31/08/2021 31/03/2022 6587 
7 

25755 1 

 JOAQUIM CAMPOS 

FILHO 15 

4706 - APOIO 

INSTRUMENTAL 25/11/1994 339 6 9 30/11/2021 31/03/2022 9867 
10 

26328 1 

 JOSE SERGIO DA 

SILVA 15 

4706 - APOIO 

INSTRUMENTAL 26/09/1994 339 6 9 30/09/2021 31/03/2022 9866 
10 

151874 1 

 JOVECY DOS 

SANTOS TAVARES 15 

4706 - APOIO 

INSTRUMENTAL 09/11/1994 544 21 9 30/11/2021 31/03/2022 9883 
10 

134643 4 

 MARCOS DONIZETE 

CONSTANTINO 15 

4705 - TECNICO 

INSTRUMENTAL 25/07/2006 450 11 5 28/02/2022 31/03/2022 5477 
6 
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20656 1 

 OSVALDO 

TURQUETI DE ASSIS 15 

4706 - APOIO 

INSTRUMENTAL 14/11/1994 339 6 9 30/11/2021 31/03/2022 9878 
10 

122459 1 

 PAULA ANDREIA 

OLIMPIA DOS 

SANTOS 15 

4706 - APOIO 

INSTRUMENTAL 12/11/2003 339 6 6 30/11/2021 31/03/2022 6593 

7 

121320 1 

 JOAO BATISTA DE 

SOUZA 16 

4706 - APOIO 

INSTRUMENTAL 16/09/2003 339 6 6 30/09/2021 31/03/2022 6589 
7 

129283 1 

 JOSE ROBERTO DE 

SOUZA 23 

4705 - TECNICO 

INSTRUMENTAL 27/09/2004 395 62 5 30/09/2021 31/03/2022 5482 
6 

86150 1 

 PATRICIA MARA DE 

MELO PIRES 24 

4705 - TECNICO 

INSTRUMENTAL 01/07/1996 794 26 8 30/06/2020 31/03/2022 8780 
9 

51004 1  RAFIG BADIE DAUD 24 

4704 - 

ANALISTA 

INSTRUMENTAL 01/04/1994 448 11 9 31/03/2021 31/03/2022 9861 

10 

122726 1 

 WILSON BARBOSA 

DE OLIVEIRA 25 

4706 - APOIO 

INSTRUMENTAL 28/11/2003 341 8 6 30/11/2021 31/03/2022 6577 
7 

186066 1  EDER DE OLIVEIRA 26 

4704 - 

ANALISTA 

INSTRUMENTAL 22/02/2010 346 13 4 28/02/2022 31/03/2022 4389 

5 

123870 1 

 GIOVANI AZEVEDO 

SANTIAGO 26 

4705 - TECNICO 

INSTRUMENTAL 02/03/2004 454 12 6 28/02/2022 31/03/2022 6572 
7 

186031 1 

 THIAGO SOUZA DE 

OLIVEIRA 26 

4704 - 

ANALISTA 

INSTRUMENTAL 22/02/2010 346 13 4 28/02/2022 31/03/2022 4389 

5 
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DECRETO Nº 10.759, DE 29 DE MARÇO DE 2022. 

Designa a composição do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – 

CMDM para a Gestão de 2022/2023. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 10.524, de 11 de outubro de 2019. 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Ficam designados para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM, 

para a Gestão 2022/2023, os membros abaixo relacionados: 

 

Presidente: Patrícia da Costa Carvalho 

Vice-Presidente: Francileide Fontinelle Passos 

Secretária Executiva: Luzia Aparecida Nascimento 

 

I – Representantes das Entidades Governamentais:  
 

a) Representantes da Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social: 

Titular: Patrícia da Costa Carvalho 

Suplente: Naidellainy Cristina Domingues de Oliveira Silva 

 

b) Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 

Titular: Carmem Garcia Monteiro 

Suplente: Josiani Aparecida de Mello França 

 

c) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 

Titular: Nadir Alves de Paiva  

Suplente: Graciela Rodrigues da Silva 

 

d) Representantes da Secretaria Municipal de Governo: 

Titular: Maria Zilda Pereira dos Ramos 

Suplente: Luana Teixeira Soares 

 

e) Representantes da Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo: 

Titular: Zilma Oliveira de Lara 

Suplente: Juliana Aparecida Proença Costa 

 

f) Representantes da Secretaria Municipal de Cultura ou Esporte e Lazer: 

Titular: Valtuira Moreira dos Santos  

Suplente: Maria Inês Silva 

 

g) Representantes do Poder Legislativo/ Câmara Municipal de Rondonópolis: 

Titular: Marildes Ferreira 

Suplente: Kalynka Barbara Meireles de Almeida Lissoni Nani 

 

h) Representantes de uma Universidade Pública (UFR): 

Titular: Kamila Senna Vasconcelos  

Suplente: Josimara Aparecida Magnani 

 

i) Representantes da Delegacia Especializada de Defesa da Mulher ou Polícia Militar:  

Titular: Ana Leticia Bonfanti  

Suplente: Alessandra de Souza Vaz 
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II – Representantes de Entidades Não - Governamentais: 

 

a) Representantes de Entidades e Associações Femininas: 

Titular: Creuza Rodrigues da Cruz Ferreira  

Suplente: Bertilha Batista Nery 

 

b) Representantes de Segmentos Religiosos: 

Titular: Maria Roselly Rodrigues Pinheiro Candido 

Suplente: Flavia Izabel Carlini 

 

c) Representantes de Movimentos Comunitários (Unisal/Uramb): 

Titular: Maria Aparecida de Souza 

Suplente: Nilza Maria Nunes Sirqueira 

 

d) Representantes da OAB (Ordem dos Advogados do Brasil): 

Titular: Priscila Santos Raimundi Carlos Pereira Ribeiro 

Suplente: Agnes Laís de Oliveira dos anjos 

 

e) Representantes do Movimento Negro e ou Congêneres: 

Titular: Luzia Aparecida do Nascimento 

Suplente: Rosineia Vieira de Souza 

 

f) Representantes de Associação aberta a Terceira Idade:  

Titular: Bernardete de Moura Duarte 

 Suplente: Eliene Neves Pedrolli 

 

g) Representantes de Sindicatos de Trabalhadores com Base Territorial no Município de 

Rondonópolis:  

Titular: Francileide Fontinelle Passos 

Suplente: Cristhiane Souza Postil 

 

h) Associação da Família Miliciana da Região Sul de Mato Grosso (AFAMIRS): 

Titular: Adair Antonia Pereira Leite 

Suplente: Neli Teles da Silva Alves 

 

i) Associação Rondonopolitana dos Artesãos: 

Titular: Maura Silvério Vieira 

Suplente: Adriana Silva Rodrigues 

 

Art. 2º Revoga-se o Decreto Municipal nº 9.521, de 11 de maio de 2020. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 29 de março de 2022; 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 30.014, DE 25 DE MARÇO DE 2022. 

 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Exonerar a pedido, KAWE DA SILVA PIRES, do cargo em comissão de Gerente 

de Divisão de Captação de Áudio e Vídeo no Gabinete de Comunicação Social, vinculado 

à Secretaria Municipal de Governo, tabela salarial DAS-4, nomeado através da portaria 

nº 26.179, de 04 de janeiro de 2021. 

  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir do dia 28/03/2022.  

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 25 de março de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 
 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.163 

Rondonópolis, 29 de março de 2022, Terça-feira. 
 

   
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

 

17 
 

17 
 

PORTARIA Nº 29.968, DE 15 DE MARÇO DE 2022. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 
 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Conceder benefício de APOSENTADORIA POR IDADE,  com proventos 

proporcionais ao período de contribuição ao Sr. ANTONIO ISRAEL TOMAZELE, 

portador do RG nº *******-1SSP/PR, CPF/MF nº ***.***.***-25, efetivo no cargo de 

Técnico Instrumental, Perfil Assistente Administrativo, Nível10, Classe 13, matrícula nº 

131008-1, lotado na Secretaria Municipal de Educação de Rondonópolis – MT. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir do dia 01/03/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 15 de março de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 29.967, DE 15 DE MARÇO DE 2022. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 
 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Conceder benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, com a última remuneração de contribuição a Sra. MARINELLY DE 

ARAÚJO VIEGAS, portadora do RG nº *******-2SESP/MT, CPF/MF nº ***.***.***-

30, efetiva no cargo de Analista Instrumental – Procurador Jurídico, Nível 10, Classe 27, 

matrícula nº 1304593-1, lotada na Procuradoria Geral do Município de Rondonópolis – 

MT. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir do dia 01/03/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 15 de março de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 29.966, DE 15 DE MARÇO DE 2022. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 
 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Conceder benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO no efetivo exercício das funções do magistério, com a última remuneração 

de contribuição a Sra. MARILDES FERREIRA DA CONCEIÇÃO, portadora do RG nº 

*******-0SSP/MT, CPF/MF nº ***.***.***-91, efetiva no cargo de Docente da 

Educação Infantil ou Docente do Ensino Fundamental, Classe 13, Nível10, matrícula nº 

13404, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Rondonópolis – MT. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir do dia 01/03/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 15 de março de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 29.965, DE 15 DE MARÇO DE 2022. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 
 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Conceder benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, com a última remuneração de contribuição a Sra. ZILDA FRANCISCO 

PIMENTEL, portadora do RG nº *******-2SESP/MT, CPF/MF nº ***.***.***-87, 

efetiva no cargo de Apoio Instrumental – Auxiliar de Serviços Diversos – Apoio I, Nível 

10, matrícula nº 17949, lotada na Secretaria Municipal de Saúde de Rondonópolis – MT. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir do dia 01/03/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 15 de março de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 29.964, DE 15 DE MARÇO DE 2022. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 
 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Conceder benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO no efetivo exercício das funções do magistério, com a última remuneração 

de contribuição a Sra. SCHISLEY FERREIRA CHAVES, portadora do RG nº *******-

6SESP/MT, CPF/MF nº ***.***.***-15, efetiva no cargo de Docente da Educação 

Infantil, Nível 10, Classe 13, matrícula nº 13633, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação de Rondonópolis – MT. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir do dia 01/03/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 15 de março de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 29.963, DE 15 DE MARÇO DE 2022. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 
 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Conceder benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO no efetivo exercício das funções do magistério, com a última remuneração 

de contribuição a Sra. MARIA DE FÁTIMA LEMES BORGES, portadora do RG nº 

*******-2SEJSP/MT, CPF/MF nº ***.***.***-53, efetiva no cargo de Docente da 

Educação Infantil ou Docente do Ensino Fundamental, Classe 32, Nível10, matrícula nº 

14729, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Rondonópolis – MT. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir do dia 01/03/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 15 de março de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.163 

Rondonópolis, 29 de março de 2022, Terça-feira. 
 

   
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

 

23 
 

23 
 

PORTARIA Nº 30.025, DE 01 DE MARÇO DE 2022. 

 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Conceder o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PERMANENTE com os proventos proporcionais ao tempo de contribuição a Sra. 

CRISTIANE DA SILVA VIEIRA, servidora efetiva, portadora do RG nº *******-1 

SJSP/MT, CPF/MF nº ***.***.***-03, matrícula funcional nº 169730, Nível: 05, Classe: 

04, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no cargo de Assistente de 

Desenvolvimento Educacional. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir do dia 01/03/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 01 de março de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.163 

Rondonópolis, 29 de março de 2022, Terça-feira. 
 

   
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

 

24 
 

24 
 

PORTARIA Nº 30.024, DE 01 DE MARÇO DE 2022. 

 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, COM A ÚLTIMA REMUNERAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO a Sra. LUZIA DE 

LIRA DELGADO, portadora do RG nº *******-4 SEJSP/MT, CPF/MF nº ***.***.***-

91, efetiva no cargo de Apoio Instrumental – Auxiliar de Serviços Diversos – Apoio I, 

Nível: 10, matrícula nº 17930, lotada na Secretaria Municipal de Educação – MT; 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir do dia 01/03/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 01 de março de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 30.023 DE 01 DE MARÇO DE 2022. 

 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, COM A ÚLTIMA REMUNERAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO a Sra. 

CARMEM GARCIA MONTEIRO, portadora do RG nº ****70 SSP/MT, CPF/MF nº 

***.***.**1-91, efetiva no cargo de Docente do Ensino Fundamental, Nível: 10, Classe 

09, matrícula nº 33049-1, lotada na Secretaria Municipal de Educação – MT; 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir do dia 01/03/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 01 de março de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 30.022, DE 01 DE MARÇO DE 2022. 

 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO no efetivo exercício das funções do magistério, com a última remuneração 

de contribuição a Sra. JACKELINE FRANCO ZUFFO, portadora do RG nº *******-

3 SESP/MT, CPF/MF nº ***.***.***-72, efetiva no cargo de Docente da Educação 

Infantil ou Docente do Ensino Fundamental, Classe 13, Nível10, matrícula nº 14664-1, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação de Rondonópolis – MT. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir do dia 01/03/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 01 de março de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 30.021, DE 01 DE MARÇO DE 2022. 

 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO no efetivo exercício das funções do magistério, com a última remuneração 

de contribuição ao Sr. ANTONIO BERNARDO DA LUZ, portador do RG ******4 

SSP/SP, CPF/MF de nº ***.***.***-06, efetivo no cargo de Docente do Ensino 

Fundamental, Nível: 10, Classe: 13, matrícula nº 12807-1, lotado na Secretaria Municipal 

de Educação de Rondonópolis – MT. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir do dia 01/03/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 01 de março de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 30.020, DE 01 DE MARÇO DE 2022. 

 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO no efetivo exercício das funções do magistério, com a última remuneração 

de contribuição a Sra. ROSIANE TEREZINHA LIMA, portadora do RG nº *******-

4 SEJSP/MT, CPF/MF nº ***.***.***-87, efetiva no cargo de Docente da Educação 

Infantil ou Docente do Ensino Fundamental, Classe 13, Nível 10, matrícula nº 14460-1, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação de Rondonópolis – MT. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir do dia 01/03/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 01 de março de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 30.019, DE 01 DE MARÇO DE 2022. 

 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO no efetivo exercício das funções do magistério, com a última remuneração 

de contribuição ao Sr. JOSÉ APARECIDO DE SOUZA, portador do RG *.***.**6 

SSP/SP, CPF/MF de nº ***.***.***-53, efetivo no cargo de Docente do Ensino 

Fundamental, Nível: 10, Classe: 13, matrícula nº 13900, lotado na Secretaria Municipal 

de Educação de Rondonópolis – MT. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir do dia 01/03/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 01 de março de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 30.018, DE 01 DE MARÇO DE 2022. 

 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Conceder benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO no efetivo exercício das funções do magistério, com a última remuneração 

de contribuição a Sra. MIRIAN PINTO MOREIRA, portadora do RG nº *******-

2SESP/MT, CPF/MF nº ***.***.***-49, efetiva no cargo de Docente da Educação 

Infantil ou Docente do Ensino Fundamental, Classe 29, Nível10, matrícula nº 33880, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação de Rondonópolis – MT. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir do dia 01/03/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 01 de março de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 30.017, DE 01 DE MARÇO DE 2022. 

 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder Benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, e o provento com a integralidade da média a Sra. IRACENE XAVIER 

MARQUES REZENDE, portadora do RG nº ********-9 SEJUSP/MT, CPF/MF nº 

***.***.***-78, efetiva no cargo de Docente da Educação Infantil ou Docente do Ensino 

Fundamental, Classe: 13, Nível: 06, matrícula nº 38695, lotada na Secretaria Municipal 

de Educação. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir do dia 01/03/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 01 de março de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 30.016, DE 01 DE MARÇO DE 2022. 

 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO no efetivo exercício das funções do magistério, com a última remuneração 

de contribuição a Sra. TEREZINHA DE FARIA ÁVILA, portadora do RG nº *******-

6 SESP/MT, CPF/MF nº ***.***.***-04, efetiva no cargo de Docente da Educação 

Infantil ou Docente do Ensino Fundamental, Classe 14, Nível 10, matrícula nº 14826, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação de Rondonópolis – MT. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir do dia 01/03/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 01 de março de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 30.015, DE 01 DE MARÇO DE 2022. 

 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO no efetivo exercício das funções do magistério, com a última remuneração 

de contribuição a Sra. JANINE PAZ BUENO, portadora do RG nº ****** SSP/MT, 

CPF/MF nº ***.***.***-06, efetiva no cargo de Docente da Educação Infantil ou 

Docente do Ensino Fundamental, Classe 13, Nível 07, matrícula nº 98981, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação de Rondonópolis – MT. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir do dia 01/03/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 01 de março de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 “AVISO DE REVOGAÇÃO”. 
“TOMADA DE PREÇO N.º 13/2022” 

 

               OBJETO: “DUPLICAÇÃO DA AVENIDA FERNANDO CORREA DA COSTA (ALTURA DO 

ANTIGO AEROPORTO), BAIRRO BELO HORIZONTE, NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT, 

CONFORME PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA 

DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO 

ENVIADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE RONDONÓPOLIS ANEXO AO 

EDITAL”. 

 

               O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

torna público, nos termos do Artigo 49 da Lei n.º 8.666, de 21 de Junho de 1.993 e 

alterações posteriores, para conhecimento dos interessados, que a TOMADA DE PREÇO 

EM EPÍGRAFE FOI REVOGADA, conforme OFICIO Nº 693/2022/SINFRA/ROO. 

 

Publique-se, no Diário de Contas (TCE), Diário Oficial Eletrônico dos 

Municípios de Mato Grosso (AMM), Diário Município de Rondonópolis e jornal de 

circulação estadual e regional “Estadão de Mato Grosso, para ciência dos interessados 

observadas as prescrições legais pertinentes. 
 

Rondonópolis-MT, 28 de Março de 2022. 
 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 
MODALIDADE: “TOMADA DE PREÇO Nº 10/2022” 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna 

públicos a todos interessados, que em Licitação na Modalidade de tomada de preço nº 08/2022, tendo como 

objeto: “PERFURAÇÃO DE 02 (DOIS) POÇOS ARTESIANOS COM DISPOSITIVO PARA 

BOMBEAMENTO (BOMBA) E COM INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE TODOS OS 

EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS AO PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS POÇOS, BEM 

COMO A AUTORIZAÇÃO DE PERFURAÇÃO E POSTERIOR OUTORGA DOS POÇOS 

ARTESIANOS JUNTO AO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE NAS COMUNIDADES 

ÁGUAS DA SERRA E CASCATA, NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – MT, DE ACORDO 

O TERMO DE REFERÊNCIA ENVIADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA E PECUÁRIA, ANEXO AO EDITAL”. 
 

De nossa análise: 
 

 A empresa MILLENIUM INDUSTRIA COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 

ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA – ME, está HABILITADA para próxima fase do certame e as 

empresas PERSAN PERFURAÇÃO SONDAGENS E SANEAMENTO LTDA e HIDROVALE 

POÇOS ARTESIANOS LTDA, estão INABILITADAS para próxima fase do certame. 
 

 

Sendo assim a Comissão abre o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, para que as empresas apresentem 

seus recurso, e que ao findar o prazo recursal em 05 de abril de 2022, proceder-se-á abertura dos envelopes 

contendo a proposta comercial das empresas habilitadas no dia 06 de abril de 2022, no mesmo local da 

abertura do certame, no caso de recurso administrativo o dia da abertura ficará suspenso e ao final do recurso 

será publicado a nova data de abertura das propostas. 
 

  
Rondonópolis-MT, 29 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS  

 
I CONFERÊNCIA REGIONAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE 

RACIAL –  
POLO RONDONÓPOLIS  

 

 
"Enfrentamento ao racismo e às outras formas correlatas de discriminação 

étnico-racial e de intolerância religiosa: política de Estado e responsabilidade 

de todos nós"  
 

 

 

 
RELATÓRIO FINAL  

 

 
Rondonópolis – Mato Grosso, 2022 
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COMISSÃO ORGANIZADORA  

 

Wagner Santos, Presidente do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade 

Racial; 
Rosimeire Teles Nunes, COMPIR; 
Lussam Lima da Silva Santos, COMPIR; 
Tiago Campos  Pereira, COMPIR; 
Marcelo Pereira Valença, COMPIR; 
Elisângela Bezerra Vieira, COMPIR; 
Júlio Cezar Coelho, COMPIR; 
Kassio Gomes Elias, Secretaria de Agricultura de Rondonópolis; 
Rosinéia Vieira de Souza, Movimento Negro de Rondonópolis; 
Luzia Aparecida Nascimento, CEPIR; 
Dê Silva, UFR 
Alice Lino Lecci, UFR 
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APRESENTAÇÃO  

 

Na manhã do dia 11 de fevereiro de 2022, na Câmara Municipal de Vereadores de 

Rondonópolis – Mato Grosso. Foi palco da 1ª Conferência Regional de Promoção da 

Igualdade Racial – Polo Rondonópolis. Cerca de 60 representantes e autoridades, 

provenientes, principalmente, dos municípios de Rondonópolis, Poxoréo, Jaciara e Pedra 

Preta, participaram presencialmente da cerimonia de abertura e da palestra proferida pelo 

Profº Doutor Antutérpio Dias Pereira. A cerimonia foi transmitida simultaneamente pelas 

plataformas virtuais do Facebook da Câmara Municipal 

https://www.facebook.com/camaramunicipal.rondonopolis/videos/210715174547830/, e 

do YouTube da Câmara Municipal https://www.youtube.com/watch?v=bBLwjZJAiyA . 

No período vespertino o evento foi totalmente virtual. Cerca de 50 participantes 

provenientes do polo Rondonópolis, discutiram e aprovaram propostas para a 

consolidação e o aperfeiçoamento das políticas de promoção da igualdade racial. 

Este relatório apresenta os resultados finais da 1ª Conferência Regional de Promoção 

da Igualdade Racial, incluindo as 57 propostas aprovadas pelos delegados e delegadas 

que participaram ativamente da etapa regional. Os resultados demonstram a ampla 

participação social e o diálogo com os entes governamentais possibilitados pela 

conferência, e reforçou as convicções que nos levaram a realizá-la. 

Boa leitura! 
 

ABERTURA 

 

A 1ª Conferência Regional de Promoção da Igualdade Racial foi declarada aberta no 

dia 11 de fevereiro de 2022, em Rondonópolis e virtualmente pelas plataformas virtuais 

da Câmara Municipal de Rondonópolis. A conferência contou com a participação da 

comunidade indígena, dos movimentos negro e também dos membros de religião de 

Matriz Africana e afro-brasileira. 

Durante a cerimonia de abertura, participaram especialistas, representantes do 

governo e sociedade civil, reforçando a luta contra o genocídio da população negra, contra 

a violência que afeta os templos e sacerdotes das religiões de matrizes africanas, 

ameríndia, contra o feminicídio, a luta pelos direitos dos negros, indígenas, ciganos e 

demais comunidades tradicionais. 

Vereador Roni Magnani, presidente da Câmara Municipal de Rondonópolis, disse 

que ficou honrado de receber os debates realizados durante a 1ª Conferência e por 

escolherem a Câmara Municipal de Rondonópolis para sediar este evento. Encerrou sua 

fala agradecendo a participação de todos e todas. 

Wagner Santos, presidente do COMPIR – Rondonópolis, levantou a bandeira 

antirracista e afirmou que este conselho está junto com os demais conselhos e municípios 

do polo na luta por direitos. E declarou aberta a 1ª Conferência Regional de Promoção da 

Igualdade Racial. 

Iriana Cardoso, Secretária Municipal de Promoção e assistência Social do 

Município de Rondonópolis, a Secretária da SEMPRAS, disse que esse é um momento 

de diálogo, e tudo o que for discutido nessa 1ª Conferência, vai para o Conselho do Estado 

e depois para o Nacional. É um momento de busca, conquista e diálogo, porque quando 

nós vemos nos noticiários o que acontece contra os negros, isso nos deixa muito triste, 

porque é um mundo em que nós somos todos iguais, e não é a cor da pele que nos deixa 

melhor ou pior. Nós somos de várias cores, várias raças, e em nenhum momento isso pode 

ser levado em consideração para que se diminua uma pessoa. 

https://www.facebook.com/camaramunicipal.rondonopolis/videos/210715174547830/
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Vereador Adonias Fernandes, vereador que luta pela causa dos movimentos 

negros na Câmara Municipal de Rondonópolis e autor de projetos de lei de combate ao 

racismo. 

Luzia Aparecida Nascimento, vice-presidente do CEPIR, representando o 

Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial, agradeceu a oportunidade e desejou 

um bom debate a todos. 

Vereadora Marildes Ferreira, representando a Comissão de Diretos Humanos da 

Câmara Municipal de Rondonópolis, externou em sua fala a importância da luta 

antirracista. E que devemos sair do discurso e atuar mais na defesa de diretos. 

Vereadora Zenilda Rosa de Paula, representando a Câmara Municipal de Poxoréo, 

em sua fala agradeceu oportunidade e pede apoio para a criação do conselho de promoção 

da igualdade racial em seu município. 

Cacique Marcelo Koguiepa, representando a Comunidade Boe Bororo – Aldeia 

Tadarimana, em sua fala disse que estão no início de um luto Bororo. 

Ia Joice Lombarde, representando Comitê Estadual de Povos e Comunidades 

Tradicionais, expressa a importância da conferência no trabalho do coletivo na luta pelas 

políticas de povos de terreiros. E fala dos avanços pela primeira vez os povos de terreiros 

tem voz no estado e na conferência nacional. 

A palestra magna de abertura, cujo o tema foi o "Enfrentamento ao racismo e às 

outras formas correlatas de discriminação étnico-racial e de intolerância religiosa: política 

de Estado é responsabilidade de todos nós", ficou sob responsabilidade do professor Dr° 

Antutérpio Dias Pereira, especialista na questão racial e vice-presidente do Movimento 

Negro de Rondonópolis. Lembrou contextos históricos do racismo e que no Brasil temos 

um racismo velado, diferente do praticado nos Estados Unidos. Aqui existe uma 

permissibilidade na pratica do racismo. Enfatizou ainda que precisamos lutar pela 

implementação das leis já existentes e contra o racismo estrutural. 
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PLENÁRIA FINAL  

 

 
 

A Plenária Final da 1ª Conferência Regional de Promoção da Igualdade Racial no 

período vespertino totalmente virtual, através do acesso “Link da videochamada: 

https://meet.google.com/mgj-mfen-tyw”, e teve como objetivo avaliar as propostas 

aprovadas nos grupos de trabalho, realizados anteriormente também de forma virtual em 

salas virtuais separadamente. Antes da leitura das propostas, o Drº Paulo  Alberto dos 

Santos Vieira falou sobre a proposta da conferência – CEPIR. 

 

EIXOS PROPOSTOS 

 

I - Enfrentamento ao racismo e às formas correlatas de discriminação 

Propostas discutidas na sala virtual: Link da videochamada: 

https://meet.google.com/mbp-bibo-uik. 

1. Criar formação continuada que possibilite e reconheça diversidade racial, 

cultural e religiosa buscando compreender suas peculiaridades. 

2. Pesquisar, fomentar, divulgar e informar a população sobre os canais de 

denúncia de violação de direitos. 

3. Criar, promover e efetivar núcleos especializados em crimes raciais, 

territoriais, de racismo religioso e de LGBTfobia, garantindo assistência jurídica para 

recebimento e encaminhamentos de denuncias, bem como estrutura física e 

atendimento humanizado para as vítimas. 

4. Criar, fomentar e efetivar no polo Rondonópolis o programa SOS racismo 

para enfrentar as questões relacionadas ao racismo estrutural.  

5. Criar e fomentar a formação nas secretarias de educação, temas étnicas 

raciais ligadas às religiões de matriz africana, como forma de diminuir o racismo e a 

discriminação racial. 

II - Enfrentamento às violências por invasão de territórios 

Propostas discutidas na sala virtual: Link da videochamada: 

https://meet.google.com/vgb-pbht-mbd. 

As propostas deste eixo foram contempladas no eixo IV.  

III - Enfrentamento à Intolerância Religiosa 

Propostas discutidas na sala virtual: Link da videochamada: 

https://meet.google.com/hab-kpmo-ppb 

1. Especificar as categorias de atendimento; 

2. Solicitar apoio estrutural e financeiro a nível de estado para as ações do 

Conselho Municipal inclusive para emissão de alvarás de funcionamento com 

https://meet.google.com/vgb-pbht-mbd.
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especificação de horário; 

3. Criar divulgações frequentes sobre as culturas étnico-racial e étnico 

cultural bem como de suas leis de proteção; 

4. Viabilizar junto a secretaria de segurança pública capacitação aos policiais 

tanto para atendimentos quanto para elaboração do boletim de ocorrência; 

5. Inserir o crime INTOLERÂNCIA RELIGIOSA nos boletins, pois 

atualmente não é especificado; 

6. Inserir o Ministério Público nas ações ( uma vez feito o boletim que este 

seja automaticamente também encaminhado ao MP); 

7. Inserir no IBGE e no CADÚNICO a condição religiosa do cidadão; 

8. Disponibilização de uma delegacia ou departamento específico para 

atender os casos de discriminação étnico-racial, étnico-cultural e de gênero; 

9. Criar núcleo jurídico de defesa pública para as demandas de intolerância 

étnico-racial, étnico-cultural e de gênero; 

10. Criar políticas de orientação para coibir a discriminação das vestimentas 

uma vez que ainda hoje a população ainda não respeita essa cultura; 

11. Efetuar cadastramento dos terreiros; 

12. Solicitar proteção do poder público para realização dos eventos nos 

terreiros, visto que muitos são alvos de vandalismo e denúncias. 

IV - Desenvolvimento pela promoção da igualdade de oportunidades 

Propostas discutidas na sala virtual: Link da videochamada: 

https://meet.google.com/ruf-zjus-rzo 

1. Criação do Plano Municipal de Promoção da Igualdade Racial nos municípios. 

2. Efetivar o cumprimento dos dispostos nas Leis nº 10.639/03, 11.645/08 e 

Resolução CNE 01/2004 em todas as etapas da Educação Básica e também no 

Ensino Superior, nas redes pública e privada, quanto à obrigatoriedade do ensino 

da história e cultura da África, do povo afro-brasileiro, dos povos indígenas, 

ciganos e quilombolas, bem como da capoeira, em todo o sistema de ensino, na 

rede pública e privada; 

3. Promover debates, palestras, confecção de cartilhas, a criação de um setor de 

educação étnico-racial nas secretarias municipais e outras medidas que fomentem 

discussões sobre igualdade racial, diversidades étnico-racial, religiosa e de 

gênero, como forma de combate ao racismo, LGBTQIA+fobia, racismo religioso 

e todas as formas de discriminação. Assegurar, ainda, o monitoramento e a 

aplicação de penalidades em caso de não cumprimento das referidas Leis; 

4. Assegurar o acesso e permanência nas Instituições de Ensino Superior para a 

juventude das populações: negra, indígena, quilombola, cigana, povos de matriz 

africana, LGBTQIA+, pessoas em situação de rua e demais povos e comunidades 

tradicionais, por meio das seguintes medidas: a) fortalecimento do sistema de 

cotas na graduação, pós-graduação e serviço público, de acordo com as Leis 

12.711/12 e 12.990/14, fiscalizado por Comissões de 

Verificação/Heteroidentificação que contém com a participação e protagonismo 

dos movimentos sociais organizados; b) cursos pré-vestibulares e vestibulares 

específicos; c) estímulo aos programas de permanência com bolsas de estudo e 

verbas para moradia, alimentação e mobilidade. Garantir, ainda, que os cursos de 

formação inicial e continuada para professores(as) tenham obrigatoriamente em 

sua carga horária conteúdos sobre história e cultura afro-brasileira, indígena e 

quilombola, em conformidade com as Leis nº 10.639/03 e nº 11.645/08, de povos 

ciganos e demais comunidades tradicionais, sobre liberdade religiosa, direitos 

sexuais e reprodutivos, identidade de gênero e orientação sexual, seguindo a 

Resolução 01/2004 do CNE, e as diretrizes curriculares nacionais e estaduais de 

https://meet.google.com/ruf-zjus-rzo
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educação, como forma de combate ao racismo institucional, racismo religioso e 

outras formas de discriminação e preconceito; 

5. Garantir e fomentar, nas três esferas de governo, a implantação e implementação 

de ações que visem o exercício da prática da capoeira, com mestres de capoeira, 

sem a obrigatoriedade do CREF, com remuneração, bem como da congada e das 

demais manifestações culturais dos povos e comunidades tradicionais e étnico -

raciais e seu notório saber na grade curricular, considerando as suas 

especificidades territoriais conforme resolução 08/2012 do CNE, respeitando, em 

todas essas ações, os recortes de gênero, identidade, diversidade e orientação 

sexual, conforme estabelecido no Estatuto da Igualdade Racial (Lei nº 12.288/10), 

por meio de parceria entre escolas, Secretarias de Educação, associações de 

capoeira e de outras manifestações da cultura afro-brasileira, indígena, 

quilombola, e dos povos e comunidades tradicionais, priorizando a presença de 

mestres, professores e outros profissionais formados na tradição, como forma de 

preservar seus valores, fundamentos, filosofia e ancestralidade; 

6. Garantir e incentivar a produção de materiais didáticos e que enfatizem as 

diversidades étnico-raciais, sexuais e de gênero e a história e cultura afro-

brasileira, indígena, quilombola e cigana, bem como a revisão de materiais já 

produzidos, com a garantia de recolhimento de todo e qualquer material que traga 

estereótipos inferiorizantes de negros, indígenas, mulheres e demais diversidades; 

7. Assegurar a construção de escolas de Educação Básica e de Ensino Técnico nas 

comunidades quilombolas, ribeirinhas, indígenas e do campo, com consulta prévia 

aos povos onde sejam implantados os projetos, garantindo a contratação de 

professores das comunidades, através de concursos públicos específicos e cotas, 

de forma a promover a permanência e conclusão dos cursos por parte dessas 

populações e efetivando a execução nas escolas do/no campo das leis sobre a 

Política Nacional de Educação do Campo e Programa Nacional de Educação na 

Reforma Agrária (PRONERA) de 2010; o Parecer CNE/CEB 36/2001, que dispõe 

sobre as Diretrizes Operacionais para a Educação Básica nas Escolas do Campo; 

a Resolução nº 2, de 28 de Abril de 2008, que estabelece Diretrizes 

Complementares, normas e princípios para o desenvolvimento de Políticas 

Públicas de Atendimento à Educação Básica do campo; e o Decreto nº 6.040, de 

7 de fevereiro de 2007 (Política Nacional de Desenvolvimento); 

8. Efetivar, no Projeto Político Pedagógico (PPP) das escolas municipais e estaduais, 

em especial das escolas que atendem povos e comunidades tradicionais, práticas 

pedagógicas e calendários letivos que contemplem as culturas tradicionais e as 

diversidades étnico-raciais e de gênero da comunidade escolar, monitorando sua 

execução, em articulação com os movimentos sociais, de acordo com o Decreto 

nº 6.040 e as Leis nº 10.639/03 e 11.645/08; 

9. Criar e facilitar o acesso a editais e programas específicos, nas esferas municipal, 

estadual e federal, para a valorização da arte e cultura das seguintes maneiras: a) 

isenção de taxa de inscrição; b) editais que visem a contemplação de proponentes 

jovens negros(as), indígenas, quilombolas, de terreiro, de matriz africana e de 

demais povos e comunidades tradicionais, respeitando a pluralidade das tradições 

orais pela comissão avaliadora; c) editais que fomentem o PNC pela Lei 

12.343/2010, em especial a Meta 6, em artes integradas, em diversas áreas, como 

literatura, artes cênicas e visuais, audiovisual, música e gastronomia, 

potencializando os grupos de juventude já existentes, como forma de promover a 

autoestima desses jovens e possibilitar o estudo, pesquisa e resgate da cultura 

tradicional desses povos; 

10. Garantir e fortalecer o cumprimento e a implementação das Diretrizes Nacionais 

Curriculares para a Educação Escolar Quilombola (Resolução CNE nº 08/2012), 
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assegurando a inclusão dos saberes tradicionais no currículo; o fim do fechamento 

de escolas quilombolas; a construção de escolas dignas e efetivação das reformas 

e melhorias na infraestrutura; o incentivo à permanência dos(as) professores(as) 

quilombolas na comunidade, com condições adequadas para o exercício de sua 

função, através de concursos públicos específicos e cotas, com reserva de 50% 

das vagas para mulheres, resoluções de designações (a exemplo de vários estados 

e municípios) e processos seletivos nas escolas localizadas em territórios 

quilombolas; e a garantia de que estados e municípios criem suas próprias 

diretrizes para a educação escolar quilombola, com equipe e estrutura para a 

implementação, promovendo a permanência de estudantes nas escolas das 

comunidades quilombolas; 

11. Garantir o direito à educação escolar específica para indígenas, quilombolas , 

diferenciada, intercultural, bilíngue/multilíngue e comunitária, seguindo regime 

de colaboração entre os entes federados, respeitando as culturas, identidades e 

especificidades dos povos/etnias indígenas e quilombolas, de acordo com a 

Constituição Federal de 1988 e demais legislações relacionadas (Lei nº 

9.394/1996; Lei nº 10.639/2003, Lei nº 11.645/2008 e Resolução nº 08 de 20 de 

novembro de 2012, que trata das Diretrizes Curriculares para a Educação 

Quilombola), fomentando, para tanto, a implantação do Referencial Curricular 

Nacional para a Educação Escolar Indígena – RCNEI; 

12. Implementar e monitorar a Política Nacional de Saúde Integral da população 

negra, quilombola e de povos tradicionais de matriz africana; Política Nacional de 

Saúde Integral da população do campo e das florestas e a Política Nacional de 

Saúde Integral da população LGBTQIA+, em todos os serviços da rede pública e 

conveniada do SUS, em todo território, estimulando o programa parto 

humanizado, enfrentando a violência obstétrica com política de acompanhamento 

das gestantes e homens trans, implementando políticas de monitoramento na 

assistência do pré-natal e durante o parto, a melhoria e qualificação do diagnóstico 

da doença falciforme na triagem neonatal, a institucionalização de debates, a 

capacitação e formação permanente de profissionais e conselho gestores de saúde 

para atendimento especifico às pessoas com deficiência auditiva e conselhos de 

gestores de saúde, conforme a Política Nacional de Humanização do SUS, 

referente ao atendimento e acompanhamento, com ênfase na promoção da 

igualdade racial e étnica e na erradicação de preconceitos, valorizando os saberes 

tradicionais e assegurando a estruturação dos equipamentos da rede de saúde 

pública, especialmente aqueles voltados para a saúde da mulher, cisgênero e 

transgênero, em situação de desigualdade social e que dependem do SUS, 

garantindo-lhes acessibilidade, recursos humanos especializados, insumos e 

orçamento necessários; 

13. Efetivar programas de prevenção de doenças, especialmente da doença 

falciforme, nas populações negra e comunidades tradicionais, com recorte de 

gênero, geracional, de orientação religiosa e sexual, realizando mapeamento e 

controle das doenças que atingem estes povos, aprimorando seus diagnósticos, 

qualificando os profissionais da saúde e criando centros de referência para 

tratamento das mesmas e transferência de tecnologia, com vistas a fortalecer a 

pauta destas doenças no âmbito do Sistema Único de Saúde, promovendo 

campanhas informativas, seminários, fóruns, eventos, atividades de 

sensibilização/mobilização, cartilhas e outras publicações sobre saúde e doenças 

correlacionadas a questões étnico-raciais, com ênfase no atendimento a 

enfermidades prevalentes como doença falciforme, glaucoma e cegueira noturna, 

para divulgação junto às populações negras, indígenas, quilombolas, imigrantes e 

LGBTQIA+, com recorte geracional, de gênero e no quesito raça/cor, em 



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.163 

Rondonópolis, 29 de março de 2022, Terça-feira. 
 

   
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

 

44 
 

44 
 

linguagem acessível a pessoas com deficiência, garantindo sua veiculação em 

centros de ensino, serviços de saúde, ONG's, mídias sociais e demais espaços e 

contemplando, ainda, a oferta de programas de formação sobre esta temática para 

os profissionais de saúde; 

14. Descriminalizar e legalizar o aborto, tratando-o como uma questão de saúde e não 

como crime, garantindo o acesso a procedimentos seguros, especialmente às 

mulheres negras, jovens e em situação de vulnerabilidade, com a devida 

regulamentação com base nos parâmetros da Organização Mundial da Saúde 

(OMS), bem como difundir amplamente informações sobre as hipóteses previstas 

legalmente para o acesso ao procedimento e aos métodos contraceptivos e 

combater a violência institucional em casos de aborto; 

15. Garantir os direitos sexuais e reprodutivos e ampliar a cobertura da Rede Cegonha 

para implementação de rede de cuidados que assegurem às mulheres cis, lésbicas, 

mulheres bissexuais e homens trans o direito ao planejamento reprodutivo e 

atenção humanizada à gravidez, ao parto e puerpério, bem como o direito das 

crianças ao nascimento seguro e crescimento saudáveis, garantindo às pessoas que 

vivem com HIV a opção pela maternidade e, ao mesmo tempo, respeitando 

especificidades das parturientes, com assistência desde o pré-natal até o 

nascimento, incluindo orientações e esclarecimentos sobre a escolha e tipo de 

parto, efetivando a Lei n ° 11.108/2005, com acompanhamento de doula ou 

parteira e intérprete de libras e da língua indígena à escolha da paciente durante o 

parto e capacitação dos profissionais de saúde para a promoção do parto 

humanizado e cultural. Do mesmo modo, reduzir a mortalidade materna no pré-

natal, parto e puerpério por meio de: programa de atendimento e assistência 

qualificada e equânime, nas maternidades; programa de educação continuada 

acessível, em todas as secretarias e esferas de governo, de prevenção à gravidez 

precoce e não planejada; campanha nacional de enfrentamento à mortalidade de 

parturientes, especialmente as negras; capacitação de profissionais nos estados, 

municípios e Distrito Federal que atuam nos serviços essenciais de saúde de baixa, 

média e alta complexidade em relação aos direitos sociais, reprodutivos, 

obstétricos, violência física, psicológica e sexual, incluindo os procedimentos 

ginecológicos e obstétricos seguros; 

16. Implementar termo de cooperação firmado entre a SEPPIR e a Previdência Social 

no que tange ao acesso às políticas públicas da previdência para as populações 

negras, mulheres negras, juventude negra, povos originários, quilombolas, povos 

de matriz africana, LGBTQIA+,pessoas em situação de rua e povos e 

comunidades tradicionais; 

17. Promover nas três esferas de governo capacitação continuada e acessível aos 

profissionais do SUAS com relação ao recorte racial e combate ao racismo 

institucional. Promover, nos espaços de CRAS e CREAS, e nos equipamentos 

públicos e sociais nos territórios, debates sobre o tema de discriminação racial. 

Buscar junto as três esferas governamentais a capacitação e qualificação da mão 

de obra do negro, do jovem negro e quilombola, para inseri-lo ao mercado de 

trabalho. Fomentar a participação de mulheres negras, juventude negra, povos 

originários, quilombolas, povos de matriz africana, ciganos(as), LGBTQIA+, 

pessoas em situação de rua e demais povos e comunidades tradicionais nas 

Políticas Públicas de atendimento, por meio de campanha de sensibilização de 

forma acessível; 

18. Fortalecer e garantir os orçamentos das políticas Sistema Único da Assistência 

Social - SUAS à população negra, mulheres negras, juventude negra, povos 

originários, quilombolas, povos de matriz africana, LGBTQIA+, pessoas em 
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situação de rua e povos e comunidades tradicionais vulneráveis economicamente, 

garantindo a universalização dos atendimentos; 

19. Garantir, através de portaria ministerial (Ministério da Saúde), que religiosos de 

matrizes africana e afro-brasileiras, e povos indígenas, quando internados em 

hospitais públicos e privados, possam ter acesso e assistência de seus sacerdotes, 

sacerdotisas e pajés. 

20. Garantir a implementação e o funcionamento dos CRAS quilombolas dentro das 

comunidades, nos municípios e estados; 

21. Inserir/melhorar nos sistemas de informação (matriculas e cadastros de forma 

geral) do SUS, Educação e SUAS dados de cor/etnia e gênero; 

22. Implantar e implementar a plataforma SINAPIR; 

23. Incluir na Lei Orgânica dos municípios, mormente, no de Rondonópolis a questão 

racial da população negra (políticas afirmativas); 

24. Criar e assegurar, com dotação orçamentária, o financiamento específico para a 

realização de campanhas sobre o combate ao racismo, racismo religioso, 

LGBTQIA+fobia e demais formas de discriminação, garantindo sua divulgação 

tanto nos meios de comunicação de massa quanto nas instituições públicas e 

privadas, por meio de cartazes, panfletos, materiais audiovisuais, campanhas 

publicitárias e palestras (de forma acessível às pessoas com deficiências auditivas 

e visuais); 

25. Criar, onde ainda não existam, Conselhos Municipais, Estaduais e Regionais de 

Promoção da Igualdade Racial, bem como fortalecer os conselhos já existentes, 

assegurando um fundo orçamentário próprio e caráter deliberativo, além da 

efetiva inserção (ações e deliberações) das temáticas de políticas étnico-raciais e 

de matriz africana, garantindo a participação das entidades de populações negras, 

mulheres negras, juventude negra, povos originários, quilombolas, povos de 

matriz africana, LGBTQIA+, pessoas em situação de rua e demais povos e 

comunidades tradicionais, tanto no âmbito dos Conselhos de Promoção da 

Igualdade Racial, quanto em outros conselhos de direitos e de políticas públicas, 

e também a implantação de comitês de fiscalização e acompanhamento da 

execução da política racial; 

26. Promover e garantir a participação plena, igualitária e efetiva (por meio de 

recursos, programas, decretos e leis) de populações negras, mulheres negras, 

juventude negra, povos originários, quilombolas, povos de matriz africana, 

LGBTQIA+, pessoas em situação de rua e demais povos e comunidades 

tradicionais na vida pública e política, assegurando fundos específicos, definidos 

nos instrumentos de planejamento (PPA, LDO e LOA), para a criação e 

fortalecimento de espaços permanentes, fóruns, redes, associações, grupos e 

coletivos desses setores; 

27. Garantir seminários, encontros, fóruns, conferências e outras atividades 

educativas com o tema da promoção da igualdade racial, visando valorizar e dar 

visibilidade às ações afirmativas e aos saberes das populações negras, mulheres 

negras, juventude negra, povos originários, quilombolas, povos de matriz 

africana, LGBTQIA+, pessoas em situação de rua e demais povos e comunidades 

tradicionais, considerando a transversalidade entre instituições governamentais 

(municipais, estaduais e federais) e não governamentais, acadêmicas, artísticas, 

afro-religiosas e culturais, para debater temáticas étnico-raciais, a exemplo do 

combate ao racismo e ao racismo religioso, assim como políticas públicas de 

educação, saúde, assistência social, segurança, abordagem policial, 

desmilitarização, racismo institucional e a temática da guerra às drogas, levando 

em consideração a agenda da Organização das Nações Unidas (ONU) para a 
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"Década internacional dos afrodescendentes: Reconhecimento, Justiça, 

Desenvolvimento e Igualdade de Direitos"; 

28. Garantir formação para os conselheiros municipais, estaduais e nacionais sobre os 

temas relativos à transversalidade da igualdade racial e às políticas sociais e 

públicas de combate ao racismo e ao racismo religioso, gênero, saúde e direitos 

das populações negras, mulheres negras, juventude negra, povos originários, 

quilombolas, povos de matriz africana, LGBTQIA+, pessoas em situação de rua 

e demais povos e comunidades tradicionais; 

29. Garantir encontros, fóruns e conferências com a juventude negra, indígena, 

quilombola, de matriz africana, LGBTQIA+, jovens em situação de rua e 

representantes dos demais povos e comunidades tradicionais, de modo a promover 

a participação desses jovens em temas como: racismo religioso, garantindo a não 

mistificação das religiões de matrizes africanas e indígenas; empreendedorismo 

das juventudes; mercado de trabalho, assegurando a implementação das Leis nº 

10.639 e nº 11.645; combate ao racismo e ao extermínio das juventudes; 

30. Garantir a participação dos Conselhos Federal, Estaduais e Municipais de 

Igualdade Racial nos Conselhos e demais estruturas de Segurança Pública, 

Educação, Saúde, Assistência Social, Desenvolvimento Econômico, Cultura e 

outros congêneres, de modo a promover o combate ao racismo e o 

acompanhamento da implementação das políticas públicas transversais às 

Políticas de Promoção de Igualdade Racial, pautando nesses espaços as demandas 

da Conferência de Igualdade Racial e outras correlatas; 

31. Garantir mais servidores(as) indígenas em órgãos relativos à promoção de 

políticas indígenas e indigenistas em âmbito federal, estadual, municipal e 

distrital, em diversas funções, inclusive nos cargos de chefia e direção, bem como 

assegurar que o Governo Federal garanta a formação destes (as) fiscais, servidores 

(as), funcionários (as) que trabalham com os povos originários, com 

conhecimentos sobre a diversidade sociocultural; garantir, por fim, a inserção e a 

efetiva participação dos indígenas na Política Nacional de Gestão Territorial e 

Ambiental das Terras Indígenas – PNGATI; 

32. Realizar audiências públicas, nos três níveis federativos, para prestação de contas 

dos entes públicos, fomento do controle social e indicação das demandas da 

sociedade civil, com encaminhamento dos resultados para os devidos Conselhos, 

levando em consideração o não cumprimento da coleta adequada dos dados do 

quesito raça/cor, nos Serviços de Saúde, Educação, Assistência Social, Segurança 

Pública, entre outros; realizar, ainda, Formações Iniciais e Continuadas dos 

agentes públicos, de forma permanente, para a qualificação do atendimento, 

matriciamento dos dados e publicização dos mesmos; 

33. Garantir o acesso à informação e à fiscalização pelos Conselhos de Direitos e 

sociedade civil organizada, sobretudo em função do não cumprimento das 

Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Étnico-Raciais 

(CNE nº 01/2004, Lei 11.645/08) e para Quilombolas (Decreto nº 6.040 e CNE nº 

03/2005), e demais legislações congêneres, principalmente nas questões de 

publicação e construção de materiais pedagógicos, formações iniciais e 

continuadas e a manutenção e criação de Ações Afirmativas em cursos de Pós-

Graduação, com destinação de verbas específicas para tais fins. Ademais, incluir 

nos Planos Estaduais e Municipais a figura dos Mestres de Saberes Tradicionais 

e Educadores Populares Quilombolas, de Matriz Africana, Indígenas e dos demais 

Povos e Comunidades Tradicionais e os das Culturas de Periferias, a partir de seus 

princípios civilizatórios e cosmovisões de mundo; 

34. Assegurar, conforme a Constituição Federal de 1988 e a Convenção nº 169 da 

OIT, o respeito aos povos indígenas e quilombolas seus modos de vida, culturas 
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e especificidades, bem como garantir que o Estado, incluindo o Ministério Público 

Federal, atue no combate e na punição a todos os atos de discriminação, 

preconceito, racismo, criminalização, violência, negação da identidade étnica e 

quaisquer outras violações de direitos contra os povos indígenas e quilombolas, 

oriundas dos aparelhos estatais e da sociedade como um todo, a exemplo das 

instituições de ensino e da mídia. Assegurar também que as verbas direcionadas 

para as Comunidades Quilombolas e indígenas sejam aplicadas, fiscalizadas e 

discutidas com a base, respeitando a Convenção nº 169/OIT; 

35. Garantir que seja estabelecida uma assessoria jurídica no âmbito do Ministério 

Público Federal, Ministério Público Estadual, Defensoria Pública da União e 

Defensorias Públicas estaduais e órgão federal da política de igualdade racial, com 

foco nos crimes de racismo, de caráter religioso, contra as populações negras, 

mulheres negras, juventude negra, povos originários, quilombolas, povos de 

matriz africana, pessoas em situação de rua e demais povos e comunidades 

tradicionais em condições de vulnerabilidade e ainda quaisquer discriminações 

contra o público LGBTQIA+, propondo como crime hediondo a injúria racial, 

racismo e todas as formas de LGBTQIA+fobia; 

36. Reativar e federalizar o Programa Juventude Viva e garantir a implementação das 

políticas públicas voltadas para a juventude negra, indígena, quilombola, de povos 

de matriz africana, cigana, LGBTQIA+, jovens em situação de rua e dos demais 

povos e comunidades tradicionais, nas áreas de educação, lazer, trabalho, 

moradia, comunicação e mídias digitais, com apoio para criação de rádios 

comunitárias, tendo enfoque de recursos específicos para a cultura, assim como 

implementar políticas públicas desportivas para a população negra, povos 

originários, quilombolas, povos de matriz africana, LGBTQIA+, idosos, pessoas 

em situação de rua, povos e comunidades tradicionais, em todo o país, propondo 

como medidas: desenvolvimento de programas para descobrir futuros atletas; 

fomento do esporte amador, com realização de atividades culturais e esportivas 

nas comunidades e bairros periféricos; e ações de fortalecimento de grupos de 

esportes afrodescendentes já existentes, com articulação entre Poder Público e 

movimentos sociais, bem como assegurar seu acesso à cidade de modo pleno e 

efetivo, com a democratização dos espaços e equipamentos públicos; 

37. Garantir a implementação de uma Política Nacional de Gestão Territorial e 

Ambiental dos Territórios Quilombolas, com o objetivo de enfrentar as ameaças 

a esses territórios e promover seu desenvolvimento sustentável, por meio de 

medidas como o mapeamento das cadeias produtivas, o gerenciamento e controle 

das ações de gestão do território, a consolidação de bancos de dados sobre as 

comunidades tradicionais;  

38. Criar, promover e fortalecer centros de referência estaduais e regionais em 

igualdade étnico-racial, para atendimento jurídico, psicológico e social para as 

populações negra, indígena, quilombola, matriz africana, povos de comunidades 

tradicionais, cigana, pessoas com deficiência, idosos, pessoas em situação de rua, 

imigrantes e população LGBTQIA+; 

39. Criar e instrumentalizar uma diretoria voltada à regularização fundiária e 

demarcação, com estrutura e dotação orçamentária, garantindo essa meta no PPA 

2023 a 2026, considerando as legislações vigentes bem como o acordado na 

Resolução 169/OIT. Do que compete à esta diretoria: a) no âmbito do INCRA, 

criar e estruturar a diretoria de titulação dos territórios quilombolas; b) no âmbito 

da FUNAI, fortalecer e estruturar a diretoria de demarcação de terras indígenas e 

quilombolas; c) estabelecer diálogo entre os órgãos responsáveis nos casos de 

sobreposição territorial que afetam comunidades quilombolas (Fundação Cultural 

Palmares, INCRA, ICMBIO, IBAMA, SPU, Institutos Estaduais de Terras e 
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órgãos militares) com intuito de solucioná-los e resolvê-los, garantindo o respeito 

às práticas tradicionais dessas comunidades; 

40. Criar e ampliar programas de formação profissional no âmbito dos Estados e 

Municípios com foco principal nas periferias e áreas de grande vulnerabilidade 

social, fortalecimento do PRONATEC e ampliação do Programa ACESSUAS 

Trabalho no processo de formação tecnológica e inserção de mulheres negras, 

juventude negra, povos originários, quilombolas, povos de matriz africana, 

LGBTQIA+, pessoas em situação de rua e demais povos e comunidades 

tradicionais; e fomentar a elaboração legislativa de leis estaduais e municipais que 

garantam 30% de cotas étnicos-racial nos concursos públicos, bem como a criação 

de linhas de credito e subsídios público e/ou privados para jovens empreendedores 

(as). 

 

ANEXO 1 
REGIMENTO INTERNO DA I CONFERÊNCIA 

REGIONAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE 

RACIAL – POLO RONDONÓPOLIS 

 

CAPÍTULO I  
DOS OBJETIVOS 

Art. 1°. A I Conferência Regional de Promoção da Igualdade Racial – Polo 

Rondonópolis, convocada pelo Edital 01/2022/SEMPRAS, de 07 de fevereiro de 2022, 

publicada em D.O, datado de 07 de fevereiro 2022, tem por objetivos: 

I - promover o debate,reflexões e encaminhamentos de medidas de enfrentamento ao 

racismo, e outras formas de discriminação étnico-racial, étnico-cultural e de intolerância 

religiosa; 

II - promover o respeito, a proteção e a concretização de todos os direitos humanos, 

liberdades fundamentais e religiosas da população negra e demais segmentos étnico-

raciais e étnico- culturais;  

III - fortalecer as ações relacionadas ao gozo de direitos e à promoção da igualdade de 

oportunidades para a população negra e demais segmentos étnico-raciais e étnico-

culturais; 

IV - fortalecer o Sistema Estadual de Promoção da Igualdade Racial – SEPIR-MT, por 

meio da descentralização das políticas públicas junto aos municípios, sociedade civil e 

empresas; e 

V - fortalecer a implementação, das leis, tratados e convenções internacionais dos quais 

o Mato Grosso, o Brasil é signatário, relacionados aos direitos da população negra e 

demais segmentos étnico-raciais e étnico-culturais. 

CAPÍTULO II 
DOS TEMAS E SUBTEMAS 

Art. 2°. A I Conferência Regional de Promoção da Igualdade Racial – Polo 

Rondonópolis, terá como tema central "Enfrentamento ao racismo e às outras formas 

correlatas de discriminação étnico-racial e de intolerância religiosa: política de Estado e 

responsabilidade de todos nós" e os seguintes subtemas: 

I - enfrentamento ao racismo e às outras formas correlatas de discriminação étnico-

racial, étnico- cultural; 

II - enfrentamento a todo tipo de violência praticada por meio das invasões de territórios: 

a) ações e políticas públicas para informar, conscientizar e prevenir sobre os crimes 

de racismo, injúria e discriminação étnico-racial e étnico-cultural; 

b) acesso à justiça, denúncias, instrução de inquéritos e punições relacionadas aos 

crimes de ódio em razão da raça, religião e etnia; e 

c) impacto do racismo e da discriminação étnico-racial, étnico-cultural e religiosa na 
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vida do cidadão e a importância de políticas afirmativas no seu combate. 

II - enfrentamento à intolerância religiosa: 

a) relação do racismo e da discriminação étnico-racial e étnico-cultural; 

b) acesso à justiça, denúncias, instrução de inquéritos e punições relacionadas aos 

crimes de intolerâncias religiosas e invasões de territórios; 

c) liberdade e o respeito às manifestações religiosas em uma sociedade democrática e 

livre; e acompanhamento dos casos de violação de domicílio e invasão de território 

que estejam diretamente ligados aos Povos e Comunidades Tradicionais. 

III - desenvolvimento da igualdade étnico-racial e étnico-cultural pela promoção da 

igualdade de oportunidades: 

a) avaliação e proposição de políticas públicas transversais como instrumento de 

promoção da igualdade de oportunidades; 

b) avaliação das políticas afirmativas vigentes, como as políticas de cotas - Lei nº 

12.711/2012 ; Lei nº 12.990/2014;  Lei nº 13.639/2003 e Lei nº 13.645/2008; 

c) avaliação do impacto das pandemias sobre a população negra/ povos e comunidades 

tradicionais, e avaliação das estratégias adotadas pela gestão pública para o seu 

enfrentamento; 

d) avaliação sobre a implementação e recomendações para o aprimoramento do Sistema 

Estadual de Promoção da Igualdade Racial de Mato Grosso – SEPIR-MT, incluindo o 

desenvolvimento de órgãos e conselhos de promoção da igualdade racial; 

e) avaliação e recomendações sobre a implementação da Agenda Social Quilombola - 

Decreto nº 6261/2007; 

f) avaliação e recomendações sobre as políticas públicas para os povos Ciganos; e 

g) avaliação e recomendações sobre as políticas públicas para os povos de Terreiro. 

Art. 3°. A I Conferência Regional de Promoção da Igualdade Racial – Polo Rondonópolis 

deverá garantir a participação democrática de diversos segmentos da sociedade 

Matogrossense, em especial da população negra e demais segmentos étnico-raciais, e seu 

relatório final deverá refletir esta representatividade. 

CAPÍTULO III 
DA REALIZAÇÃO 

Art. 4°. A I Conferência Regional de Promoção da Igualdade Racial – Polo Rondonópolis 

e suas deliberações terão abrangência nos municípios deste polo. 

Art. 5°. A I Conferência Regional de Promoção da Igualdade Racial – Polo Rondonópolis 

possuirá as seguintes etapas, que serão realizadas nos seguintes períodos:  

I - conferências municipais e intermunicipais, a serem realizadas até 28 de fevereiro de 

2022; 

II - a entrega do relatório final da I Conferência Regional de Promoção da Igualdade 

Racial – Polo Rondonópolis, deverá ser enviada a CEPIR/MT, até 28 de fevereiro 2022. 

III - conferência Estadual , será realizada 03 e 04 de março de 2022; e 

IV - conferência Nacional, será realizada de 02 a 06 de maio de 2022; 

§ 1°. A não realização das etapas previstas nos incisos I em uma ou mais unidades 

municipais, não constituirá impedimento à realização da etapa Regional. 

§ 2°. A observância dos prazos para a realização das conferências municipais, é condição 

para a participação dos delegados correspondentes na Etapa Estadual. 

§ 3°. A composição das comissões organizadoras municipais deverá assegurar a 

representação do poder público e da sociedade civil. 

§ 4°. As comissões organizadoras deverão assegurar as condições de acessibilidade para 

pessoas com deficiência. 

§ 5°. A I Conferência Regional de Promoção da Igualdade Racial – Polo Rondonópolis, 

será realizada de forma híbrida, ou seja, com participações presenciais e virtuais 

simultâneas, observado o disposto no art. 22 deste Regimento, com sede da organização 

em Rondonópolis, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Promoção e 
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Assistência Social e do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial de 

Rondonópolis. 

§ 6° A participação virtual dos delegados e demais participantes ocorrerá por meio de 

plataforma eletrônica que será disponibilizada pela Câmara Municipal de Rondonópolis. 

CAPÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 6°. A I Conferência Regional de Promoção da Igualdade Racial – Polo 

Rondonópolis, será presidida pela Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social 

em conjunto com o Presidente do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial 

de Rondonópolis. 

Parágrafo único. As discussões no âmbito da A I Conferência Regional de Promoção da 

Igualdade Racial – Polo Rondonópolis, serão desenvolvidas sob a forma de palestras, 

painéis, grupos de trabalho e debates em plenário. 

Art. 7°. Para a organização, implementação e desenvolvimento das atividades da A I 

Conferência Regional de Promoção da Igualdade Racial – Polo Rondonópolis, fica 

constituída a Comissão Organizadora Regional, publicada por portaria da 

SEMPRAS/Rondonópolis. 

Parágrafo único. Os governos municipais constituirão suas comissões organizadoras em 

seus respectivos municípios, que será responsável pela organização, implementação e 

desenvolvimento das atividades das conferências municipais e pela interlocução com a 

Comissão Organizadora Estadual. 

Seção I 
Da Comissão Organizadora Regional 

Art. 8°. A Comissão Organizadora Regional será composta por representantes 

governamentais, da sociedade civil organizada e membros do COMPIR/Rondonópolis. 

§ 1°. A Comissão Organizadora Regional da I Conferência, por meio de seu Presidente, 

instituirá comissões de trabalho através dos representantes disponíveis; 

§2°. Serão constituídas as seguintes comissões: 

I - Comissão de Metodologia, Temas e Relatoria;  

II - Comissão de Comunicação; 

III - Comissão de logística;  

§3º A Coordenação Executiva e as comissões serão compostas, se possível, de maneira 

paritária, sendo obrigatória a presença dos representantes governamentais e da sociedade 

civil. 

§4º A Comissão Organizadora Regional convidará servidores dos órgãos municipais que 

compõem os  Conselhos Municipais de Promoção da Igualdade Racial para integrarem 

as comissões. 

§5º Cada comissão deverá ter um coordenador responsável pelo acompanhamento das 

atividades e interlocução com a Coordenação Executiva Estadual. 

Art. 9°. A Comissão Organizadora e comissões mencionadas no §3º do art. 9 deste 

Regimento, terão caráter temporário, com previsão de encerramento de seus trabalhos 

vinculados ao cumprimento dos objetivos relacionados à realização da I Conferência 

Regional de Promoção da Igualdade Racial – Polo Rondonópolis. 

Art. 10°. Os membros das Comissões reunir-se-ão, semanalmente, por meio de 

videoconferência, convocadas pelo Presidente do COMPIR-RONDONÓPOLIS, e em 

reuniões ordinárias, por solicitação do Presidente do COMPIR-Rondonópolis, ou a 

requerimento da maioria absoluta dos seus membros. 

§1º As reuniões, ressalvadas as situações de excepcionalidade, deverão ser convocadas 

com antecedência mínima de 3 dias, e especificarão horário de início e o horário limite 

de término da reunião. 
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Art. 11°. As convocações da I Conferência Regional de Promoção da Igualdade Racial – 

Polo Rondonópolis, especificarão o horário de início e o horário limite de término das 

reuniões e trabalhos. 

Seção II 
Das Atribuições da Comissão Organizadora Regional e das comissões 

Art. 12°. À Comissão Organizadora Regional da I Conferência Regional de Promoção da 

Igualdade Racial – Polo Rondonópolis, compete: 

I - Organizar, acompanhar, avaliar e publicizar a realização da I Conferência Regional de 

Promoção da Igualdade Racial – Polo Regional; 

II - Indicar os integrantes das comissões, que serão compostas por, no mínimo, 2 (dois) 

integrantes; 

III - definir a metodologia da elaboração dos documentos de discussão, bem como do 

relatório final da I Conferência Regional de Promoção da Igualdade Racial – Polo 

Rondonópolis; 

IV - Definir o formato das atividades da I Conferência Regional de Promoção da 

Igualdade Racial – Polo Rondonópolis, bem como o critério para participação dos      

convidados, expositores Estaduais, Nacionais e Internacionais dos temas a serem 

discutidos; 

V- Aprovar a organização da logística necessária à realização da I Conferência Regional 

de Promoção da Igualdade Racial – Polo Rondonópolis; 

VI - Apreciar, aprovar e publicizar o relatório final da I Conferência Regional de 

Promoção da Igualdade Racial – Polo Rondonópolis; e 

VII - avaliar a prestação de contas da I Conferência Regional de Promoção da Igualdade 

Racial – Polo Rondonópolis, antes de submetê-la à apreciação final do  Conselho 

Municipal de Promoção da Igualdade Racial de Rondonópolis e da SEMPRAS. 

Art. 13° Compete à Coordenação Executiva: 

I - Assessorar a Comissão Organizadora Regional e garantir a implementação das 

iniciativas necessárias à execução das decisões tomadas no âmbito dessa Comissão, bem 

como das comissões; 

II - Articular a dinâmica de trabalho entre a Comissão Organizadora Regional e a 

Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social; 

III - propor e organizar as pautas das reuniões da Comissão Organizadora Regional; 

IV - Acompanhar as reuniões ordinárias e extraordinárias da Comissão Organizadora 

Regional e quando solicitada, também das comissões; 

V - Organizar e manter os arquivos referentes a I Conferência Regional de Promoção da 

Igualdade Racial – Polo Rondonópolis; 

VI- Obter, junto aos expositores, os textos de suas apresentações para fins de arquivo e 

divulgação;  

VII - solicitar apoio de pessoal aos órgãos do Estado e do Conselho Estadual de Promoção 

da Igualdade Racial; 

VIII - Providenciar a impressão e divulgação do Regimento Interno da I Conferência 

Regional de Promoção da Igualdade Racial – Polo Rondonópolis; IX - Elaborar e divulgar 

o Regulamento da I Conferência Regional de Promoção da Igualdade Racial – Polo 

Rondonópolis; 

IX - Articular-se, especialmente, com a comissão de Comunicação, visando à elaboração 

de um plano geral de comunicação social da I Conferência Regional de Promoção da 

Igualdade Racial – Polo Rondonópolis; 

X - Dar publicidade e transparência às deliberações ocorridas nas reuniões relativas a I 

Conferência Regional de Promoção da Igualdade Racial – Polo Rondonópolis; 

Art. 14°. À comissão de Metodologia, Temas, Subtemas e Relatoria compete: 

I - Propor e elaborar textos de subsídio às discussões da I Conferência Regional de 

Promoção da Igualdade Racial – Polo Rondonópolis; 
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II - Organizar os termos de referência do tema central e subtemas, visando subsidiar a 

apresentação dos expositores na I Conferência Regional de Promoção da Igualdade Racial 

III – Polo Rondonópolis; 

IV - Sugerir expositores para cada mesa temática; 

V - Elaborar os roteiros dos subtemas para os grupos de trabalho e elaborar o roteiro para 

a apresentação dos respectivos relatórios; 

VI - Propor metodologia para consolidação dos relatórios dos grupos de trabalho; VI - 

Coordenar a consolidação dos relatórios dos grupos de trabalho; e 

VII - Elaborar, organizar e acompanhar a publicação do relatório final da I Conferência 

Regional de Promoção da Igualdade Racial – Polo - Rondonópolis, junto à comissão de 

Comunicação. 

Art. 15°. À Subcomissão de Comunicação compete: 

I - Definir instrumentos e mecanismos de divulgação da I Conferência Regional de 

Promoção da Igualdade Racial – Polo Rondonópolis;  

II - Promover a divulgação do Regimento da I Conferência Regional de Promoção da 

Igualdade Racial – Polo Rondonópolis; 

III - Orientar as atividades de comunicação social da I Conferência Regional de Promoção 

da Igualdade Racial – Polo Rondonópolis; 

Art. 16°. À comissão de logística compete: 

I - Propor, acompanhar e assegurar a infraestrutura necessária à realização da I 

Conferência Regional de Promoção da Igualdade Racial – Polo Rondonópolis, 

envolvendo a organização, uso e administração do espaço, a instalação de equipamentos 

de audiovisual, de reprografia, de comunicação, hospedagem, transporte e alimentação 

dos participantes, acessibilidade, primeiros socorros e outras; e 

II - Avaliar, juntamente com a Comissão Organizadora Regional, com a Coordenação 

Executiva e com o Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial – Polo 

Rondonópolis, a prestação de contas de todos os recursos destinados à realização da I 

Conferência Regional de Promoção da Igualdade Racial – Polo Rondonópolis. 

Seção III 
Da Elaboração e Encaminhamento dos Relatórios 

Art. 17°. Os relatórios da I Conferência Regional, deverá ser elaborado a partir do tema 

e dos subtemas da I Conferência Regional de Promoção da Igualdade Racial – Polo 

Rondonópolis. 

Art. 18°. A comissão organizadora da I Conferência Regional, deverá consolidar os 

respectivos relatórios a serem encaminhados à Comissão Organizadora estadual até 28 de 

fevereiro de 2022, respectivamente, contendo apenas propostas e recomendações de 

caráter Estadual, com o objetivo  de subsidiar as propostas da V CEPIR. 

§ 1° O relatório da I  Conferência Regional deverá obedecer ao roteiro previamente 

definido pela Comissão Organizadora Regional, apresentados em versão resumida de, 

no máximo, dez laudas, e encaminhados à Comissão Organizadora Estadual para o 

endereço eletrônico cepir@setasc.mt.gov.br, em arquivo bruto, contendo todas as 

propostas aprovadas, até o dia 28 de fevereiro de 2022, impreterivelmente até às 18:00h, 

horário de Cuiabá.

mailto:cepir@setasc.mt.gov.br
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§ 2° Deverão constar nos relatórios finais da I Conferência Regional as resoluções com 

aprovação de, no mínimo, cinquenta por cento mais um dos participantes da plenária final. 

Art. 19°. O relatório final da I Conferência Regional de Promoção da Igualdade Racial – 

Polo Rondonópolis, será resultante das propostas apresentadas na I Conferência Regional, 

aprovadas em plenário. 

CAPÍTULO 
V DA PARTICIPAÇÃO 

Art. 20°. A I Conferência Regional de Promoção da Igualdade Racial – Polo 

Rondonópolis, terá a participação de delegados, convidados e observadores. 

Art. 21°. A I Conferência Regional de Promoção da Igualdade Racial – Polo 

Rondonópolis, terá a participação 32 delegados na modalidade híbrida (as) sendo 12 

presenciais e 20 on-line, conforme critérios de segurança em tempos de pandemia: 

Parágrafo único. As delegações municipais serão compostas por um mínimo de 2 

delegados e por um número máximo estabelecido no Anexo I, respeitada a representação 

proporcional da população negra por unidade da federação: 

I – doze Delegados (as) natos, membros titulares do Conselho Municipal de Promoção da 

Igualdade Racial de Rondonópolis e, na ausência do titular, o seu respectivo suplente, que 

participarão presencialmente, em Rondonópolis; 

Art. 22°. As comissões organizadoras regionais e municipais devem garantir cotas para 

representação dos segmentos de Povos e Comunidades Tradicionais, preferencialmente 

indígenas, quilombolas, ciganos, e povos de terreiro, de no mínimo, 8 (oito) delegados 

Povos e Comunidades Tradicionais tendo, obrigatoriamente, ao menos 2 (dois) 

representantes de cada um destes segmentos, garantindo um percentual de, no mínimo, 

40% (quarenta por cento) das vagas destinadas às organizações da sociedade civil. 

Parágrafo único. Havendo um número de vagas que impossibilite a distribuição 

igualitária entre os Povos e Comunidades Tradicionais, preferencialmente indicados neste 

artigo, as vagas remanescentes deverão ser destinadas, obrigatoriamente, à ampla 

concorrência entre Povos e Comunidades Tradicionais para que se cumpra o percentual 

de, no mínimo, 40% (quarenta por cento) estabelecido. 

Art. 23°. As inscrições de delegados na I Conferência Regional de Promoção da 

Igualdade Racial – Polo Rondonópolis, deverão ser encaminhadas pelos (as) 

participantes, via formulário eletrônico à Comissão Organizadora Regional, até 10 de 

fevereiro de 2022, impreterivelmente, até às 18:00h (horário de Cuiabá), não podendo 

haver substituição do delegado indicado após o envio. 

Art. 24°. Serão convidadas para a I Conferência Regional de Promoção da Igualdade 

Racial – Polo Rondonópolis, pela Comissão Organizadora Regional, autoridades, 

personalidades e representantes de entidades Nacionais e Internacionais, de notório saber 

relacionados à pauta em destaque, que poderão compor as mesas e painéis de debates da 

I Conferência.  

Parágrafo único. Será permitida a ampla participação de observadores nas plenárias da I 

Conferência Regional de Promoção da Igualdade Racial – Polo Rondonópolis, que não 

terão direito a fala nem a voto nas deliberações da I Conferência. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 25°. Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pela Comissão 

Organizadora Regional da I Conferência Regional de Promoção da Igualdade Racial – 

Polo Rondonópolis. 
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ANEXO I 
As vagas destinadas às delegações da I Conferência Regional de Promoção da Igualdade 

Racial – Polo Rondonópolis, serão distribuídas da seguinte forma: 

70% (setenta por cento) das organizações da sociedade civil e 30% (trinta por cento) 

entre órgãos públicos municipais (20%) e estaduais (10%). 

a. O percentual de 70% (setenta por cento) destinado às organizações da sociedade civil 

será composto pela somatória do número mínimo de 8 (oito) vagas destinadas a Povos e 

Comunidades Tradicionais, mais o percentual de crescimento da população negra de cada 

Polo, e das vagas restantes que compõem as organizações da sociedade civil. 

b. O percentual de 30% (trinta por cento) destinados aos órgãos públicos municipais e 

estaduais será composto pela somatória do número de vagas destinadas respectivamente, 

respeitando o percentual estabelecido, conforme o crescimento populacional da 

população negra de cada Polo. 
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ANEXO 2  

 

 

Relação de inscrições online: 

 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfDBqbqZy3k4nKGD-

IuvrIIpJwxo2LUR-gPC0CRp2emSIYpBg/viewform  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

PARTICIPANTE CIDADE SEGMENTO 

   

Gracy Maria Nogueira da Silva Jaciara Ampla Concorrência 

Alexsandro do Nascimento Ribeiro Rondonópolis Povos Tradicionais 

Elisângela Bezerra Viera Rondonópolis Ampla Concorrência 

Andrea Bezerra Vieira Rondonópolis Ampla Concorrência 

Francyslene Pereira Neves Rondonópolis Ampla Concorrência 

Lussam Lima da Silva Santos Rondonópolis Governo 

Wagner Santos Rondonópolis Governo 

Valter da Conceição Filho Rondonópolis Povos Tradicionais 

Talita Santos de Jesus Rondonópolis Ampla Concorrência 

Valdivino Ferreira de Lima Rondonópolis Ampla Concorrência 

Antônio Carlos Tavares de Souza Rondonópolis Ampla Concorrência 

Rosineia Vieira de Souza Rondonópolis Governo 

Maria do Socorro mãe doya Rondonópolis Povos Tradicionais 

Dari Douglas Correa Vargas Rondonópolis Ampla Concorrência 

Lyanifa Joyce Lombardi – Embaixadora da 

Água da América Latina 

Rondonópolis Povos Tradicionais 

Edson Mauro Maia da Veiga Rondonópolis Povos Tradicionais 

Edna Rodrigues de Oliveira Soares Rondonópolis Ampla Concorrência 

Nalbert Weld Souza Oliveira Rondonópolis Povos Tradicionais 

Alcisio Lopes do Nascimento Rondonópolis Povos Tradicionais 

Priscila de Oliveira Xavier Scudder Rondonópolis Ampla Concorrência 

Joseana Ferreira Vieira Rondonópolis Povos Tradicionais 

Rosimeira Teles Nunes Rondonópolis Governo 

Marlene Parabá Cassiano Ribeiro Rondonópolis Povos Tradicionais 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfDBqbqZy3k4nKGD-IuvrIIpJwxo2LUR-gPC0CRp2emSIYpBg/viewform
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfDBqbqZy3k4nKGD-IuvrIIpJwxo2LUR-gPC0CRp2emSIYpBg/viewform
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RELAÇÃO DE INSCRIÇÕES – DELEGADOS 

 

 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeI_6Kb-bipgwKAJyu-

NReMI_RNmOn7EeAJ5w5MxCWYiyEkSA/viewform 

 

 

  

INSCRITO DELEGADO CIDADE SEGMENTO 

   

Alexsandro do Nascimento Ribeiro Rondonópolis Povos Tradicionais 

Andrea Bezerra Vieira Rondonópolis Ampla Concorrência 

Francyslene Pereira Neves Rondonópolis Ampla Concorrência 

Wagner Santos Rondonópolis Povos Tradicionais 

Luzia Aparecida do Nascimento Rondonópolis Ampla Concorrência 

Rosana Brito Rondonópolis Povos Tradicionais 

Elisângela Bezerra Viera Rondonópolis Ampla Concorrência 

Antônio Carlos Tavares de Souza Rondonópolis Ampla Concorrência 

Julio Cezar Coelho Rondonópolis Governo 

Tales Passos de Almeida Rondonópolis Ampla Concorrência 

Nalbert Weld Souza Oliveira Rondonópolis Povos Tradicionais 

Conrado Augusto Garcia Gomes Rondonópolis Povos Tradicionais 

Priscila de Oliveira Xavier Scudder Rondonópolis Ampla Concorrência 

Claudia Faustina dos Santos Rondonópolis Ampla Concorrência 

Rosimeire Teles Nunes Rondonópolis Governo 

Tiago Campos Pereira Rondonópolis Ampla Concorrência 

   

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeI_6Kb-bipgwKAJyu-NReMI_RNmOn7EeAJ5w5MxCWYiyEkSA/viewform
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeI_6Kb-bipgwKAJyu-NReMI_RNmOn7EeAJ5w5MxCWYiyEkSA/viewform
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RELAÇÃO DE INSCRIÇÕES – DELEGADOS COM VOTOS DA PLENÁRIA 

 

 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeI_6Kb-bipgwKAJyu-

NReMI_RNmOn7EeAJ5w5MxCWYiyEkSA/viewform 

 

 

 

 

 

  

DELEGADOS VOTADOS (AS) 

 Votos CIDADE SEGMENTO 

Alexsandro do Nascimento Ribeiro 3 Rondonópolis Povos Tradicionais 

Andrea Bezerra Vieira 2 Rondonópolis Ampla Concorrência 

Francyslene Pereira Neves 4 Rondonópolis Ampla Concorrência 

Wagner Santos 0 Rondonópolis Povos Tradicionais 

Luzia Aparecida do Nascimento 2 Rondonópolis Ampla Concorrência 

Rosana Brito 0 Rondonópolis Povos Tradicionais 

Elisângela Bezerra Viera 1 Rondonópolis Ampla Concorrência 

Antônio Carlos Tavares de Souza 0 Rondonópolis Ampla Concorrência 

Julio Cezar Coelho 0 Rondonópolis Governo 

Tales Passos de Almeida 2 Rondonópolis Ampla Concorrência 

Nalbert Weld Souza Oliveira 0 Rondonópolis Povos Tradicionais 

Conrado Augusto Garcia Gomes 0 Rondonópolis Povos Tradicionais 

Priscila de Oliveira Xavier Scudder 0 Rondonópolis Ampla Concorrência 

Claudia Faustina dos Santos 0 Rondonópolis Ampla Concorrência 

Rosimeire Teles Nunes 0 Rondonópolis Governo 

Tiago Campos Pereira 1 Rondonópolis Ampla Concorrência 

    

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeI_6Kb-bipgwKAJyu-NReMI_RNmOn7EeAJ5w5MxCWYiyEkSA/viewform
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeI_6Kb-bipgwKAJyu-NReMI_RNmOn7EeAJ5w5MxCWYiyEkSA/viewform
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Anexo 3
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ANEXO 4 

 

Fotos da 1ª Conferência Regional de Promoção da Igualdade Racial – Polo 

Rondonópolis  

 

 

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/noticias/sempras-e-compir-realizam-1o-

conferencia-regional-de-promocao-da-igualdade-racial/ 

 

https://we.tl/t-nqAYbHPKUS  

 

 

 
 

 

Anexos  

 

Anexo 1 – Regimento Interno aprovado 

Anexo 2 – Relação de Inscritos pelas plataformas  

Anexo 3 – Lista de presença parcial do evento presencial 

Anexo 4 – Fotos do evento.  

 
 

 

 

 

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/noticias/sempras-e-compir-realizam-1o-conferencia-regional-de-promocao-da-igualdade-racial/
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/noticias/sempras-e-compir-realizam-1o-conferencia-regional-de-promocao-da-igualdade-racial/
https://we.tl/t-nqAYbHPKUS
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 

INOVAÇÃO 

PORTARIA INTERNA Nº 011 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

Dispõe sobre a designação do servidor LETÍCIA DOS SANTOS SILVA, para as funções de 

titular e suplente, respectivamente, responsáveis pelo controle e execução da ATA de Registro de 

Preço abaixo discriminada:  

 

 

NEIVA TEREZINHA DE CÓL, Secretária Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação, no 

uso de suas atribuições legais e, considerando a necessidade de atender aos dispositivos da 

Instrução Normativa nº 02/2017/UCCI, de 24 de novembro de 2017. 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º - Designar o servidor LETÍCIA DOS SANTOS SILVA, Matrícula nº 1558921 

e CPF nº 046.425.431-04, como fiscal titular, para a função de acompanhamento e 

fiscalização da ATA abaixo: 
 

CONTRATADO ATA OBJETO VIGÊNCIA 

J. SODRÉ DOS 

SANTOS 
245/2021 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS EM GERAL E 

FÓRMULAS ENTERAIS PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA 

E INOVAÇÃO 

30/08/2021 A 

30/08/2022 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua data de publicação, retroagindo seus efeitos 

a 03 de Janeiro de 2022. 

 

 

 

 
Neiva Terezinha de Col 

Secretária Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

NOTIFICAÇÃO N° 017/2022/ENG/SEMED 
Rondonópolis/MT, 25 de Março de 2022. 

Ao Senhor 

EDUARDO DE QUEIROZ ARAUJO. 
ARAUJO E ALMEIDA – CONSTRUÇÃO LTDA 

Rua Jovenil Soterio Borges, quadra 27, casa Nº85,  

Bairro Jardim Residencial Mathias Neves 

Rondonópolis/MT – CEP: 78.716-468 

 

Assunto: 1ª NOTIFICAÇÃO, Contrato nº: 1040/2021 – Obra: “LOTE 09: EXECUÇÃO DE 

CALÇADAS COM ACESSIBILIDADE NA UNIDADE EMEF. EDIVALDO ZULIANI BELO, LOCALIZADA NA 

RUA C, 1793, JARDIM RONDÔNIA, no Município de Rondonópolis/MT”.  

 

Prezado, 

Cumprimento cordialmente, vimos através deste, NOTIFICAR a empresa ARAUJO 

E ALMEIDA – CONSTRUÇÃO LTDA no CNPJ: 39.943.610/0001-64, pois, após VISTORIA 

TÉCNICA DURANTE O DIA 25/03/2022, foi possível constatar a inexistência de mão de obra 

no canteiro, haja vista que os serviços de construção se encontra com o prazo apertado, trazendo 

preocupação referente ao cumprimento do cronograma físico-financeiro proposto em licitação. 

No entanto, no dia da vistoria, o fiscal de contrato em epígrafe, verificou a 

inexistência de contêiner para armazenamento de ferramentas e materiais, bem como também o 

acumulo de restos de construção e entulho em áreas internas da unidade escolar, podendo causar 

acidentes, proliferação de animais peçonhentos, trazendo preocupação para a equipe gestora da 

unidade escolar e aos alunos da escola. 

Acentuo mais uma vez a necessidade e obrigação da empresa quanto ao 

cumprimento do cronograma proposto, assim como, em relação ao fornecimento de materiais e 

mão de obra para execução dos serviços, pois, por vários momentos durante as vistorias foi 

possível notar a falta de mão de obra suficiente para a execução dos serviços. 

     Por conseguinte, requisitamos que a empresa responda 

formalmente este ofício no prazo de 48 (quarenta e oito) horas úteis, a partir do recebimento do 

presente documento, apresentando um novo cronograma para finalização de execução de obra, 

elucidando a programação dos serviços para as próximas semanas. Outrossim, vale ressaltar que 

a unidade escolar está em atendimento presencial e a mesma se encontra com má organização de 

canteiro (entulhos e materiais espalhados). 

 Por derradeiro, ressaltamos que a gravidade da reincidência das notificações e o não 

atendimento destas, implicarão a aplicação das sanções administrativas e suspensão da empresa 

em participar de processos licitatórios.  

 Para seus efeitos seguirá em anexo imagens onde é possível observar que alguns pontos 

da unidade apresentam patologias importantes e preocupantes para o bom funcionamento da 

unidade, sendo necessário o reparo dos mesmos e a inexistência de mão de obra. 

 

Atenciosamente, 

 

 

______________________________________

____ 

Mara Gleibe Ribeiro Clara da Fonseca  
Secretária Municipal de Educação 

Portaria Nº 28.935/2021 

 

__________________________________ 

Paul Souza e Silva 
Portaria n° 057/2022 

Data da Nomeação: 09/03/2022 

Matrícula n°: 1559879-1 

Fiscal de Contrato
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Fotos da vistoria: 

Durante vistoria dos dias 15/03/2022 e 25/03/2022 comprova-se a inexistência de 

colaboradores da contratada e o acumulo de entulho e materiais nos ambientes externos. 

Imagem nº01                                                                  Imagem nº02 

 

Imagem nº03                                                                  Imagem nº04 
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Imagem nº01, nº02, nº03 e nº04: Nas imagens em quadro acima, é possível constatar a 

inexistência de mão de obra para execução de serviços e o acumulo de entulho e materiais no 

estacionamento  da unidade escolar. 

 

Imagem nº05                                                                       Imagem nº06 

 

Imagem nº07                                                                       Imagem nº08 
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Imagem nº09                                                                       Imagem nº10 

 

Imagens nº05, nº06, nº07, nº08, nº 09 e nº10: Nas imagens em quadro acima de vistoria 

realizada no dia 15 e 25/03/2022. Verifica-se várias frentes de serviços por terminar, a grande 

quantidade de madeiras e materiais que podem gerar acumulo de água nos ambientes externos 

da unidade escolar. É possível notar também a falta de acabamento no piso tátil e calçadas com 

patologias a curto prazo. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

PORTARIA INTERNA Nº 018 DE 23 DE MARÇO DE 2022. 

 

Dispõe sobre permissão para os servidores municipal dirigir veículos da Administração 

Municipal, lotado na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 

  

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS, Secretária Municipal de Esporte e Lazer do 

Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa Nº. 02/2017/UCCI; 

 

RESOLVE: 

               

Art. 1º. Conceder autorização para o colaborador da Secretaria Municipal de Esporte e 

Lazer, para conduzir os veículos oficiais pertencentes ao patrimônio do Município de 

Rondonópolis (Secretaria Municipal de Esporte e Lazer): 

 

 

SERVIDOR CNH 

SANDYS RODRIGUES DE OLIVEIRA 06913105919 

 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Esporte e Lazer 

Portaria nº 29.388/2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 062 DE 19 

DE MARÇO DE 2021, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 

28/03/2022.  
 

 

 

 

PROCURADORIA GERAL 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

411/2022 111090 
Joabe Teixeira de 

Oliveira 

Analista 

Instrumental 

03 dias – a partir do dia 

24/03/2022 – Licença 

Médica. 

411/2022 135992 
Maria Clara Alves 

Couto da Cruz 

Técnico 

Instrumental 

02 dias – a partir do dia 

24/03/2022 – Licença 

acompanhamento de 

pessoa da família.  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

411/2022 135992 
Edna Pereira da 

Silva 

Apoio 

Instrumental 

05 dias – a partir do dia 

21/03/2022 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

411/2022 191388 
Valquiria Mendes 

Marques 
Docente 

10 dias – a partir do dia 

14/03/2022 – Licença Para 

Acompanhamento de 

Pessoa da Família. 

411/2022 15083 
Simonia Ferreira 

dos Santos 
Docente 

04 dias – a partir do dia 

15/03/2022 – Licença Para 

Acompanhamento de 

Pessoa da Família. 

411/2022 188158 

Carla Adriana da 

Silva Martins 

Struck 

Docente 

02 dias – a partir do dia 

21/03/2022 – Licença Para 

Acompanhamento de 

Pessoa da Família. 

411/2022 19089 Elizabete Coelho 
Assistente 

Técnico 

08 dias – a partir do dia 

22/03/2022 – Licença 

Médica. 

411/2022 1558262 
Marta Regina Lopes 

Cavalcante Barros 
Docente 

07 dias – a partir do dia 

22/03/2022 – Licença 

Médica. 

411/2022 127302 
Vera Lucia 

Angelica Sales 

Apoio 

Instrumental 

01 dia – no dia 23/03/2022 

– Licença Médica. 

411/2022 138290  

Edna Padin 

Guimaraes de 

Souza 

Docente 
01 dia – no dia 24/03/2022 

– Licença Médica. 

411/2022 191817 

Gislaine Patricia 

Rego Goncalves 

Rocha 

Docente 

120 dias – a partir do dia 

24/03/2022 – Licença 

Maternidade. 
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411/2022 1553541 
Cristiane Francisca 

Serafim Almeida 
Docente 

08 dias – a partir do dia 

25/03/2022 – Licença 

Médica. 

411/2022 912956 
Maria Edleuza da 

Silva Almeida 
Docente 

01 dia – no dia 25/03/2022 

– Licença Médica. 

411/2022 164917 
Andreia Mendes de 

Souza Fernandes 

Assistente de 

Desenvolviment

o Educacional 

45 dias – a partir do dia 

28/03/2022 – Licença 

Médica/Acidente de 

Trabalho. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

411/2022 1558277 

Maria Aparecida 

dos Santos 

Rabello 

Gerente de Núcleo 

de Gestão 

Administrativa 

07 dias – a partir do dia 

24/03/2022 –Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

411/2022 120871 
Daniela Borges da 

Silva Silvio 

Apoio 

Instrumental 

15 dias – a partir do dia 

25/03/2022 – Licença 

Médica. 

411/2022 130133 
Humberto de 

Campos 

Analista 

Instrumental 

07 dias – a partir do dia 

24/03/2022 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

411/2022 1558190 
Gabriel de Almeida 

Barros 

Assessor de 

Engenharia e 

Projetos de 

Arquitetura 

03 dias – a partir do dia 

23/03/2022 – Licença 

Médica. 

411/2022 1560280 

Joao Paulo 

Venâncio de 

Carvalho Rocha 

Odontólogo 
01 dia – no dia 23/03/2022 

– Licença Médica. 

411/2022 1558705 
Adelaide Pereira 

Caetano Fernandes 

Agente 

Administrativo 

02 dias – a partir do dia 

24/03/2022 – Licença 

Médica. 

411/2022 201049 Carla Ehrhardt 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

01 dia – no dia 24/03/2022 

– Licença Médica. 

411/2022 101303 Cleide de Souza 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

04 dias – a partir do dia 

24/03/2022 – Licença 

Médica. 

411/2022 1559186 
Krisciele Henicka 

de Oliveira 
Medico 

01 dia – no dia 24/03/2022 

– Licença Médica. 

411/2022 1557698 
Luar de Jesus 

Santiago 

Coordenador 

Geral de 

Manutenção 

01 dia – no dia 24/03/2022 

– Licença Médica. 
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. 

 

 Rondonópolis, 28 de março de 2022. 

 

 

 

 

                                                                                                                                                                                           

Nilson Alves dos Santos 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DESOPEM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

411/2022 1559076 
Roselia Rosa dos 

Anjos 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

01 dia – no dia 25/03/2022 

– Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, TRÂNSITO E DESENVOLVIMENTO 

URBANO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

411/2022 114405 

Ana Monica 

Rodrigues 

Marques 

Analista 

Instrumental 

07 dias – a partir do dia 

25/03/2021 – Licença 

Médica. 

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS - SANEAR. 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

411/2022 173 
Valesca Soares 

Tinoco Pavan 

Analista 

Instrumental 

07 dias – a partir do dia 

24/03/2021 –Licença 

Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 
 

RETORNO AO TRABALHO / DECISÃO DO INSS 

Código de Publicação: 427/2022 

 

 

Rondonópolis, 29 de março de 2022. 

 

 

 

NILSON ALVES DOS SANTOS 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

De acordo com a decisão do INSS proferida em 09/03/2022, a favor da servidora 

Laurecy Cristiana de Almeida dos Santos, matrícula nº 149101, NB 638.069.683-4, 

lotada na Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social, foi reconhecido o 

direito ao benefício auxílio-doença (espécie 31) até 27/03/2022. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 
DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE LIÇENÇA, DE ACORDO COM OS ARTS. 25 E 26 DO 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA 

REALIZADA NO DIA 29/03/2022. 

  

ENCAMINHAMENTO AO INSS 

Código de Publicação: 426/2022 

 

 

 Rondonópolis, 29 de março de 2022. 

 

 

 

 

NILSON ALVES DOS SANTOS 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 
 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

134481 

Marcia 

Gonçalves 

Barbosa 

Agente 

Comunitário de 

Saúde da Família 

• Concedidos 15 dias de Licença 

Médica de competência do 

município a partir de 27/03/2022. 

• Encaminhada ao INSS a partir 

do dia 11/04/2022, para avaliação 

e decisão médico-pericial quanto 

ao requerimento do benefício 

auxílio-doença. 

• A servidora deverá retornar ao 

DESOPEM no dia 23/05/2022. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 
 

PERÍCIA MÉDICA DE RETORNO AO TRABALHO 

Código de Publicação: 432/2022 
  

 

Rondonópolis, 29 de março de 2022. 

 

 

 

NILSON ALVES DOS SANTOS 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

De acordo com o Parecer proferido em 29/03/2022 pela médica perita Dra. Lucilene 

Telles de Souza, CRM-MT 4455, a servidora Sonia Regina Ribeiro, matrícula nº 

102288, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, encontra-se apta a retornar ao 

trabalho a partir do dia 29/03/2022. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

PORTARIA INTERNA Nº 061/ 2022, DE 25 DE MARÇO DE 2022. 

 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, FERNANDO FERREIRA SILVA 

BECKER 

no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função ao servidor abaixo mencionado de acordo 

com o artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do 

Decreto 5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

                                  

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos ao respectivo início do período de abrangência especificada no quadro 

demonstrativo acima, revogando as disposições em contrário. 
 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

Rondonópolis - MT,25 de março de 2022. 

 

 

 

FERNANDO FERREIRA SILVA BECKER 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Leny Carvalho 

Paniago 
138665 Docente Educação 

365dias 
24/03/2022 

à 

23/03/2023 

Prorrogação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

PORTARIA INTERNA Nº 062/ 2022, DE 25 DE MARÇO DE 2022. 

 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, FERNANDO FERREIRA SILVA 

BECKER 

no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função ao servidor abaixo mencionado de acordo 

com o artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do 

Decreto 5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

                                  

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos ao respectivo início do período de abrangência especificada no quadro 

demonstrativo acima, revogando as disposições em contrário. 
 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

Rondonópolis - MT,25 de março de 2022. 

 

 

 

FERNANDO FERREIRA SILVA BECKER 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

NOME MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Ludmila 

Paniago 

Nogueira 

149110 Docente Educação 

180 dias 
24/03/2022 

à 

19/09/2022 

Inicial 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

PORTARIA INTERNA Nº 063/ 2022, DE 25 DE MARÇO DE 2022. 

 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, FERNANDO FERREIRA SILVA 

BECKER 

no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função ao servidor abaixo mencionado de acordo 

com o artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do 

Decreto 5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

                                  

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos ao respectivo início do período de abrangência especificada no quadro 

demonstrativo acima, revogando as disposições em contrário. 
 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

Rondonópolis - MT,25 de março de 2022. 

 

 

 

FERNANDO FERREIRA SILVA BECKER 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Katia Cristina 

Soares de 

Souza Cesar 

138592 
Apoio 

Instrumental 
Educação 

365 dias 
22/03/2022 

à 

21/03/2023 

Prorrogação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

PORTARIA INTERNA Nº 064/ 2022, DE 25 DE MARÇO DE 2022. 

 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, FERNANDO FERREIRA SILVA 

BECKER 

no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função ao servidor abaixo mencionado de acordo 

com o artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do 

Decreto 5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

                                  

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos ao respectivo início do período de abrangência especificada no quadro 

demonstrativo acima, revogando as disposições em contrário. 
 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

Rondonópolis - MT,25 de março de 2022. 

 

 

 

FERNANDO FERREIRA SILVA BECKER 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Lucilene 

Aparecida 

Zagui Neves 

1301896 
Apoio 

Instrumental 
Administração 

180 dias 
22/03/2022 

à 

17/09/2022 

Inicial 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

PORTARIA INTERNA Nº 065/ 2022, DE 25 DE MARÇO DE 2022. 

 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, FERNANDO FERREIRA SILVA 

BECKER 

no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função ao servidor abaixo mencionado de acordo 

com o artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do 

Decreto 5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

                                  

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos ao respectivo início do período de abrangência especificada no quadro 

demonstrativo acima, revogando as disposições em contrário. 
 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

Rondonópolis - MT,25 de março de 2022. 

 

 

 

FERNANDO FERREIRA SILVA BECKER 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Rosane 

Ferreira 

Leandro de 

Souza 

111872 
Apoio 

Instrumental 
Educação 

90 dias 
04/03/2022 

à 

01/06/2022 

Prorrogação 



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.163 

Rondonópolis, 29 de março de 2022, Terça-feira. 
 

   
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

 

79 
 

79 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

PORTARIA INTERNA Nº 066/ 2022, DE 25 DE MARÇO DE 2022. 

 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, FERNANDO FERREIRA SILVA 

BECKER 

no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função ao servidor abaixo mencionado de acordo 

com o artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do 

Decreto 5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

                                  

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos ao respectivo início do período de abrangência especificada no quadro 

demonstrativo acima, revogando as disposições em contrário. 
 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

Rondonópolis - MT,25 de março de 2022. 

 

 

 

FERNANDO FERREIRA SILVA BECKER 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Maria Ines 

Marcassi 
105775 Docente Educação 

365 dias 
16/03/2022 

à 

15/03/2022 

Prorrogação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

PORTARIA INTERNA Nº 067/ 2022, DE 28 DE MARÇO DE 2022. 

 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, FERNANDO FERREIRA DA SILVA 

BECKER no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função ao servidor abaixo mencionado de acordo 

com o artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do 

Decreto 5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

                                  

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos ao respectivo início do período de abrangência especificada no quadro 

demonstrativo acima, revogando as disposições em contrário. 
 
 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

Rondonópolis - MT, 28 de março de 2022. 

 

 

 

FERNANDO FERREIRA DA SILVA BECKER 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Jaqueline 

Gonçalves 

Santos 

128104 
Apoio 

Instrumental 
Educação 

180 dias 
28/03/2022 

à 

23/09/2022 

Inicial 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

PORTARIA INTERNA Nº 068/ 2022, DE 28 DE MARÇO DE 2022. 

 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, FERNANDO FERREIRA DA SILVA 

BECKER no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função ao servidor abaixo mencionado de acordo 

com o artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do 

Decreto 5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

                                  

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos ao respectivo início do período de abrangência especificada no quadro 

demonstrativo acima, revogando as disposições em contrário. 
 
 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

Rondonópolis - MT, 28 de março de 2022. 

 

 

 

FERNANDO FERREIRA DA SILVA BECKER 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Mara Borges 

da Silva 
90115 Docente Educação 

180 dias 
22/03/2022 

à 

17/09/2022 

Inicial 
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RELAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO/ 2022/SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO 

 

CONTRATO 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1212/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NA SEC. MUN. 

DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO 

COM O P.S.S. 002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº. 11.972/2021. 

Contratada: MARIA ROSA FAGUNDES 

Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 

Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL 

Remuneração Mensal: 2.718,99 

Vigência Inicial: 26/01/2022  Vigência Final: 15/12/2022 

Data da Assinatura: 26/01/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e MARIA ROSA 

FAGUNDES 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

RELAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO/MARÇO/2022/SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

RESCISÃO 

  

CONTRATO NOME 
VENCIMENTO 

MENSAL 

PERÍODO DO 

CONTRATO 
SECRETARIA REDUZIDO 

1344/2022 
ROSELI MENABO 

SERAFIM 
R$ 2.718,99 

11/02/2022 

A 

21/03/2022 

011 - FUNDO DE 

MANUTENÇÃO 

DO ENSINO 

BÁSICO-

FUNDEB 

164/2022 

RESCISÃO A PEDIDO DO CONTRATADO, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 1344/2022, A PARTIR DE 21/03/2022. 

 

RETIFICAÇÃO 

 

NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO (DIORONDON-e) Nº. 5.161 de 25 DE 

MARÇO DE 2022 – PAG. 88. 

 

ONDE SE LÊ: 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1573/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB APARECIDA DE SOUZA VETORASSO, NA SEC. 

MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE 

ACORDO COM O P.S.S. 002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº. 
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11.972/2021.  

Contratada: CRISTIANE SILVA MODOLON DE BALDI 

Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: 2.718,99 

Vigência Inicial: 23/03/2022  Vigência Final: 15/12/2022 

Data da Assinatura: 23/03/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e CRISTIANE SILVA 

MODOLON DE BALDI 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- 

LEIA-SE: 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO N°: 1573/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB APARECIDA DE SOUZA VETORASSO, NA SEC. 

MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE 

ACORDO COM O P.S.S. 002/2021/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 E Nº. 

11.972/2021.  

Contratada: CRISTIANE MODOLON DE BALDI 
Processo Seletivo Simplificado n°: 2/2021 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: 2.718,99 

Vigência Inicial: 23/03/2022  Vigência Final: 15/12/2022 

Data da Assinatura: 23/03/2022 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e CRISTIANE MODOLON 

DE BALDI 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- 
 

Rondonópolis, 29 de março de 2022. 

 

Lorrayne Silveira Lopes 

Gerente de Departamento de Gestão de Pessoas 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 15 DE 29  DE MARÇO DE 2022.  

 

Dispõe sobre a designação de representante da 

administração para acompanhamento e fiscalização de 

contrato, bem como, firmar o termo de recebimento 

provisório e definitivo ao final do cumprimento 

contratual. 

 

 

 

HUANI MARIA SANTOS RODRIGUES, Secretária Municipal de Habitação e Urbanismo, no 

uso de suas atribuições legais, considerando a necessidade atender aos dispositivos dos artigos 58 

e 67 da lei 8.666/93 acerca da fiscalização e acompanhamento contratual: 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Designar a servidora, MICHAELA JAQUELINE DE OLIVEIRA, matrícula 209554 

lotado na Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo, para exercer a função de Fiscal de Ata a 

fim de acompanhar e fiscalizar a execução da ata nº 45/2021 de acordo com o pregão eletrônico nº 

14/2021, celebrado entre a empresa FRIOLAR COMÉRCIO E SERIÇOS DE 

ELETROELETRÔNICOS LTDA e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é, aquisição de 

material de APARELHOS ELETRÔNICOS EM GERAL , para atender as necessidades desta 

secretaria com prazo de vigência de 10/03/2022 a  12/04/2022.  

Art 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 

de 10/03//2022 

Art 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpre-se 

 

 

Rondonópolis/MT, 29 de março de 2022. 

 

 

 

 

Huani Maria Santos Rodrigues 

Secretária Municipal de Habitação e Urbanismo 

(Portaria Nº 26.716, de 04 De janeiro De 2021) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
 

PORTARIA INTERNA Nº 013 - 29 de março de 2022.  
 

 

Dispõe sobre a DESIGNAÇÃO de servidores efetivos - Analista instrumental - lotados 

na Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA e dá outras providências.  
 

 

MARCUS VINÍCIUS DAS NEVES LIMA, Secretário Municipal de Meio Ambiente de 

Rondonópolis - Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.  
 

 

RESOLVE: 
 

 

Art. 1º - DESIGNAR os servidores efetivos abaixo relacionados, para compor o 

Departamento de Monitoramento e Preservação Ambiental da Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente – SEMMA. 
 

SERVIDOR MATRÍCULA PERFIL 

NATÁLIA AGUIAR PALUDETTO 1556706 BIÓLOGA 

THIAGO HENRIQUE GUARDA 

LEONARDO 
1556652 ENGENHEIRO FLORESTAL 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Rondonópolis, 29 de março de 2022.  
 

 

 

 

 

Marcus Vinícius das Neves Lima 

Secretário Municipal de Meio Ambiente - SEMMA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E 

CONTROLADORIA 
 

Rondonópolis-MT, 21 de Março de 2022. 

 

PORTARIA INTERNA N° 007 DE 21 DE MARÇO DE 2022. 

 

 

Dispõe sobre a designação da servidora  

Jucienne dos Santos Barbosa, mat. 1553711 

como titular , e Graziele Pereira Pontes, mat. 

1556658 como suplente, sendo responsáveis 

pelo controle e execução da ata abaixo 

discriminada: 
 

 

RAFAEL MANDRACIO ARENHARDT, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE  

PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E CONTROLADORIA GERAL no uso de 

suas atribuições legais. 

 

 

 

RESOLVE 

 

Art.1° -  Designar a servidora titular Jucienne dos Santos Barbosa, mat. 1553711, e 

como suplente Graziele Pereira Pontes, mat. 1556658, sendo responsáveis pelo controle 

e execução da ata abaixo discriminada: 

 
CONTRATADO CONTRATO OBJETO VIGÊNCIA DA 

ATA 

 

J. SODRÉ DOS 

SANTOS 

MÁXIMO -ME  

 

 

Ata  248/2021 

 

Pregão  

Eletrônico  

53/2021 

 

Lote 10 

 

 
Registro de preços para futura e 

eventual aquisição de gêneros 

alimentícios em geral e fórmulas 

enterais para atender as necessidades 

das secretarias solicitantes, conforme 

especificações e quantitativos 

estabelecidos no edital e seus anexos.  

 

 

 

30/08/2021  

a  

30/08/2022 

 

 

Art.2° -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e se refere exclusivamente 

às solicitações feitas pela Secretaria Municipal de Planejamento, Coordenação e 

Controladoria Geral. 

 

 

 

Rafael Mandracio Arenhardt 

Secretário Municipal de Planejamento, Coordenação e Controladoria Geral 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E 

CONTROLADORIA 

 

Rondonópolis-MT, 21 de Março de 2022. 

 

PORTARIA INTERNA N° 008 DE 21 DE MARÇO DE 2022. 

 

 

Dispõe sobre a designação das servidoras  

Jucienne dos Santos Barbosa, mat. 1553711 

como titular, e Graziele Pereira Pontes, mat. 

1556658 como suplente, sendo responsáveis 

pelo controle e execução da ata abaixo 

discriminada: 
 

 

RAFAEL MANDRACIO ARENHARDT, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE  

PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E CONTROLADORIA GERAL no uso de 

suas atribuições legais. 

 

 

 

RESOLVE 

 

Art.1° -  Designar a servidora titular Jucienne dos Santos Barbosa, mat. 1553711, e 

como suplente Graziele Pereira Pontes, mat. 1556658, sendo responsáveis pelo controle 

e execução da ata abaixo discriminada: 

 
CONTRATADO CONTRATO OBJETO VIGÊNCIA DA 

ATA 

 

COMPREAKI 

COM. 

VAREJISTA DE 

ALIMENTOS 

EIRELI  

 

 

Ata  251/2021 

 

Pregão  

Eletrônico  

53/2021 

 

Lote 09 

 

 
Registro de preços para futura e 

eventual aquisição de gêneros 

alimentícios em geral e fórmulas 

enterais para atender as necessidades 

das secretarias solicitantes, conforme 

especificações e quantitativos 

estabelecidos no edital e seus anexos.  

 

 

 

30/08/2021  

a  

30/08/2022 

 

 

Art.2° -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e se refere exclusivamente 

às solicitações feitas pela Secretaria Municipal de Planejamento, Coordenação e 

Controladoria Geral. 

 

 

 

Rafael Mandracio Arenhardt 

Secretário Municipal de Planejamento, Coordenação e Controladoria Geral 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 

 RONDONÓPOLIS-MT, 29 DE MARÇO DE 2022. 

 
PORTARIA INTERNA Nº 166/DAF/SMS/2022 

   
Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Contratos, 

a fim de acompanhar a execução do contrato administrativo nº 1625/2021, firmado com 

a empresa PORTAL DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA  e dá outras 

providências.  
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE IZALBA DIVA DE 

ALBUQUERQUE, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de 

Contrato. 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a servidora LUANA LETÍCIA RODRIGUES 

REYNAUD, Matrícula: 1556721 e Função: ENFERMEIRA lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde para exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e 

fiscalizar a execução do contrato administrativo nº1625/2021, celebrado entre a empresa 

PORTAL DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA   CNPJ sob o nº 

26.570.361/0001-67 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é a Aquisição de 

equipamentos de uso médico hospitalares e mobiliários destinados ao hospital municipal 

Dr antônio dos santos muniz, com prazo de vigência de 10/11/2021 Á 10/11/2022 

 

               Art. 2º  Designar o servidor MAYK HENRIQUE ROSA CAMPOS, 

Matrícula: 203521 e Função: TÉCNICO DE ENFERMAGEM, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde para exercer a função de Fiscal de Contrato substituto, a fim de 

acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato no Art. 1º, em caso de 

afastamento do Fiscal de Contrato titular.  
 

               Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus 

efeitos retroativos a 01/03/2022. 
 
 

 

 
 

______________________________________________ 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
 

  RONDONÓPOLIS-MT, 29 DE MARÇO DE 2022  

 
PORTARIA INTERNA Nº 165 

   
Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Ata, a fim 

de acompanhar a execução da Ata nº 132/2021, firmado com a empresa LABINGA 

COMERCIO DE ARTIGOS PARA LABORATÓRIOS LTDA  e dá outras 

providências.  

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE IZALBA DIVA DE 

ALBUQUERQUE, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de 

Contrato. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar o servidor LUCIANO PENASO, Matrícula: 111171 e 

Função: TÉCNICO DO LABORATÓRIO CENTRAL, para exercer a função de Fiscal 

de Ata, com intuito de acompanhar e fiscalizar a execução da Ata n° 132/2021, Pregão 

eletrônico n°34/2021 celebrado entre a empresa LABINGA COMERCIO DE 

ARTIGOS PARA LABORATÓRIOS LTDA sob CNPJ o n°04.886.103/0001-51 e o 

Município de Rondonópolis, cujo objeto é Aquisição de materiais laboratoriais destinados 

a atender às necessidades do laboratorio central e demais unidades da rede municipal de 

saúde, com prazo de vigência de 19/07/2021 Á 19/07/2022 

 

Art. 2º Designar o servidor IVAIR DE SOUZA, Matrícula: 129488  e 

Função: COORDENADOR LABORATÓRIO CENTRAL, para exercer a função de 

Fiscal de Ata substituta, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato 

no Art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Contrato titular. 

 

               Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus 

efeitos retroativos a 14/03/2022. 

 

 
 
 

______________________________________________ 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL - COMPIR 

 

ATA DA 1ª CONFERÊNCIA REGIONAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL 

– Polo Rondonópolis. COMPIR / RONDONÓPOLIS 

 

LOCAL: Câmara Municipal de Rondonópolis e salas virtuais 

DATA: 11/02/2022 

HORÁRIO: 8:00 h 

 

ATA DA 1ª CONFERÊNCIA REGIONAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL – 

POLO RONDONÓPOLIS. Aos onze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois, nas 

dependências da Câmara Municipal de Rondonópolis e salas virtuais reuniram-se em conferência 

membros do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial, delegados e autoridades do 

Município de Rondonópolis, Poxoréu e Membros do Conselho Estadual de Promoção da 

Igualdade Racial presencialmente e virtualmente através 

https://www.facebook.com/camaramunicipal.rondonopolis/videos/210715174547830/, e do 

YouTube da Câmara Municipal https://www.youtube.com/watch?v=bBLwjZJAiyA às nove horas 

no salão de entrada do auditório com apresentação artística de membros de Comunidades e 

Religiosos de Matriz Africana. Logo em seguido o presidente Wagner Santos do COMPIR 

Rondonópolis convidou a todos para a formação da mesa de autoridades e abertura oficial. A 

Conferência teve o seguinte tema: "Enfrentamento ao racismo e às outras formas correlatas de 

discriminação étnico-racial e de intolerância religiosa: política de Estado e responsabilidade de 

todos nós". Após a explanação do Hino Nacional iniciaram-se as falas das autoridades presente. 

Com a palavra o Vereador Roni Magnani, presidente da Câmara Municipal de Rondonópolis, 

disse que ficou honrado de receber os debates realizados durante a primeira conferência e por 

escolherem a Câmara Municipal de Rondonópolis para sediar este evento. Encerrou sua fala 

agradecendo a participação de todos e todas. Logo em seguida Wagner Santos, presidente do 

COMPIR – Rondonópolis, levantou a bandeira antirracista e afirmou que este conselho está junto 

com os demais conselhos e municípios do polo na luta por direitos. E declarou aberta a Primeira 

Conferência Regional de Promoção da Igualdade Racial. Com a palavra Iriana Cardoso, 

Secretária Municipal de Promoção e Assistência Social do Município de Rondonópolis, a 

Secretária da SEMPRAS, disse que esse é um momento de diálogo, e tudo o que for discutido 

nessa Primeira Conferência, vai para o Conselho do Estado e depois para o Nacional. É um 

momento de busca, conquista e diálogo, porque quando nós vemos nos noticiários o que acontece 

contra os negros, isso nos deixa muito triste, porque é um mundo em que nós somos todos iguais, 

e não é a cor da pele que nos deixa melhor ou pior. Nós somos de várias cores, várias raças, e em 

nenhum momento isso pode ser levado em consideração para que se diminua uma pessoa. Logo 

em seguida o Vereador Adonias Fernandes, vereador que luta pela causa dos movimentos negro 

na Câmara Municipal de Rondonópolis e autor de projetos de lei de combate ao racismo.  Ele 

agradeceu a oportunidade e se colocou a disposição e para apoiar o Conselho Municipal de 

Promoção da Igualdade Racial e que mais eventos como este deveria acontecer. Lembrou dos 

Municípios do Polo e que devemos unir forças na luta antirracista. Logo em seguida Luzia 

Aparecida Nascimento, vice-presidente do CEPIR, representando o Conselho Estadual de 

Promoção da Igualdade Racial, agradeceu a oportunidade e desejou um bom debate a todos. Com 

a palavra a Vereadora Marildes Ferreira, representando a Comissão de Diretos Humanos da 

Câmara Municipal de Rondonópolis, externou em sua fala a importância da luta antirracista. E 

que devemos sair do discurso e atuar mais na defesa de diretos. Logo em seguida a Vereadora 

Zenilda Rosa de Paula, representando a Câmara Municipal de Poxoréu, em sua fala agradeceu 

oportunidade e pediu apoio para a criação do conselho de promoção da igualdade racial em seu 

município. Com a palavra o Cacique Marcelo Koguiepa, representando a Comunidade Boe 

Bororo – Aldeia Tadarimana, em sua fala disse que estão no início de um luto Bororo e justificou 

a participação reduzida de indígenas. O Presidente Wagner agradeceu a participação. Logo em 

seguida o presidente passou a palavra para Ia Joice Lombarde, representando Comitê Estadual de 

Povos e Comunidades Tradicionais. Ela expressou a importância da conferência no trabalho do 

coletivo na luta pelas políticas de povos de terreiros. E falou dos avanços e que pela primeira vez 
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os povos de terreiro tem voz no estado e na conferência nacional. Encerradas as falas das 

autoridades o presidente passou a palavra para o Professor Doutor Antutérpio Dias Pereira que 

ministrou a palestra magna de abertura, cujo o tema foi o "Enfrentamento ao racismo e às outras 

formas correlatas de discriminação étnico-racial e de intolerância religiosa: política de Estado é 

responsabilidade de todos nós". Em sua palestra Dr. Antutérpio lembrou contextos históricos do 

racismo e que no Brasil temos um racismo velado, diferente do praticado nos Estados Unidos. 

Aqui existe uma permissibilidade na pratica do racismo, disse ele. Enfatizou ainda que precisamos 

lutar pela implementação das leis já existentes e contra o racismo estrutural. Logo em seguida o 

presidente do Wagner Santos informou que a sequência dos trabalhos seriam às treze horas e 

totalmente virtual. Os links de acesso para as salas virtuais, onde seriam discutidos os eixos assim 

como da plenária final já estavam disponíveis para os delegados inscritos. Ele ainda agradeceu 

mais uma vez a participação de todos em especial aos povos de religião de matriz africana e aos 

indígenas. As treze horas cada coordenador abriu cada respectiva sala virtual apresentando o e 

fazendo a leitura do regimento da conferência. A Plenária Final da 1ª Conferência Regional de 

Promoção da Igualdade Racial no período vespertino totalmente virtual, através do acesso “Link 

da videochamada: https://meet.google.com/mgj-mfen-tyw”, e teve como objetivo avaliar as 

propostas aprovadas nos grupos de trabalho, realizados anteriormente também de forma virtual 

em salas virtuais separadamente. Antes da leitura das propostas, o Dr. Paulo Alberto dos Santos 

Vieira falou sobre a proposta da conferência – CEPIR. Logo em seguido o presidente Wagner 

passou a palavra para os representantes dos eixo para apresentação das propostas. O Eixo I teve 

como tema - Enfrentamento ao racismo e às formas correlatas de discriminação e as propostas 

discutidas na sala virtual: Link da videochamada: https://meet.google.com/mbp-bibo-uik.  Este 

eixo apresentou cinco propostas. O Eixo II teve como tema – Enfrentamento às violências por 

invasão de territórios e as propostas foram discutidas na sala virtual: Link da videochamada: 

https://meet.google.com/vgb-pbht-mbd. Dê Silva apresentou cinco propostas. O Eixo III teve 

como tema -  Enfrentamento à Intolerância Religiosa. Propostas estas discutidas na sala virtual: 

Link da videochamada: https://meet.google.com/hab-kpmo-ppb. Este grupo apresentou doze 

propostas. E o Eixo IV teve como tema - Desenvolvimento pela promoção da igualdade de 

oportunidades. Propostas discutidas na sala virtual: Link da videochamada: 

https://meet.google.com/ruf-zjus-rzo. Rosimeire Teles e Francislene Pereira apresentaram 

quarenta propostas discutidas neste eixo. Logo em seguida foram apresentados os dezesseis 

inscrições para delegados no V CEPIR. A plenária elegeu sete representantes e as listas seguem 

no relatório da conferência. Terminadas apresentações dos Eixos e não havendo nada mais a 

tratar, o presidente Wagner Santos declarou encerrada a conferência. As imagens, lista de 

presença do período matutino seguem no relatório da conferência disponibilizado no Núcleo de 

Conselhos de Rondonópolis. A ata foi lavrada por mim, Elisângela Bezerra Vieira, que a 

subscrevo.  
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RELAÇÃO DE INSCRIÇÕES – DELEGADOS 

 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeI_6Kb-bipgwKAJyu-

NReMI_RNmOn7EeAJ5w5MxCWYiyEkSA/viewform 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

INSCRITO DELEGADO CIDADE SEGMENTO 

   

Alexsandro do Nascimento Ribeiro Rondonópolis Povos Tradicionais 

Andrea Bezerra Vieira Rondonópolis Ampla Concorrência 

Francyslene Pereira Neves Rondonópolis Ampla Concorrência 

Wagner Santos Rondonópolis Povos Tradicionais 

Luzia Aparecida do Nascimento Rondonópolis Ampla Concorrência 

Rosana Brito Rondonópolis Povos Tradicionais 

Elisângela Bezerra Viera Rondonópolis Ampla Concorrência 

Antônio Carlos Tavares de Souza Rondonópolis Ampla Concorrência 

Julio Cezar Coelho Rondonópolis Governo 

Tales Passos de Almeida Rondonópolis Ampla Concorrência 

Nalbert Weld Souza Oliveira Rondonópolis Povos Tradicionais 

Conrado Augusto Garcia Gomes Rondonópolis Povos Tradicionais 

Priscila de Oliveira Xavier Scudder Rondonópolis Ampla Concorrência 

Claudia Faustina dos Santos Rondonópolis Ampla Concorrência 

Rosimeire Teles Nunes Rondonópolis Governo 

Tiago Campos Pereira Rondonópolis Ampla Concorrência 

   

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeI_6Kb-bipgwKAJyu-NReMI_RNmOn7EeAJ5w5MxCWYiyEkSA/viewform
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeI_6Kb-bipgwKAJyu-NReMI_RNmOn7EeAJ5w5MxCWYiyEkSA/viewform
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Relação de inscrições – Delegados com votos da plenária 

 

 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeI_6Kb-bipgwKAJyu-

NReMI_RNmOn7EeAJ5w5MxCWYiyEkSA/viewform 

 

 

 

 

 

  

DELEGADOS VOTADOS (AS) 

 Votos CIDADE SEGMENTO 

Alexsandro do Nascimento Ribeiro 3 Rondonópolis Povos Tradicionais 

Andrea Bezerra Vieira 2 Rondonópolis Ampla Concorrência 

Francyslene Pereira Neves 4 Rondonópolis Ampla Concorrência 

Wagner Santos 0 Rondonópolis Povos Tradicionais 

Luzia Aparecida do Nascimento 2 Rondonópolis Ampla Concorrência 

Rosana Brito 0 Rondonópolis Povos Tradicionais 

Elisângela Bezerra Viera 1 Rondonópolis Ampla Concorrência 

Antônio Carlos Tavares de Souza 0 Rondonópolis Ampla Concorrência 

Julio Cezar Coelho 0 Rondonópolis Governo 

Tales Passos de Almeida 2 Rondonópolis Ampla Concorrência 

Nalbert Weld Souza Oliveira 0 Rondonópolis Povos Tradicionais 

Conrado Augusto Garcia Gomes 0 Rondonópolis Povos Tradicionais 

Priscila de Oliveira Xavier Scudder 0 Rondonópolis Ampla Concorrência 

Claudia Faustina dos Santos 0 Rondonópolis Ampla Concorrência 

Rosimeire Teles Nunes 0 Rondonópolis Governo 

Tiago Campos Pereira 1 Rondonópolis Ampla Concorrência 

    

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeI_6Kb-bipgwKAJyu-NReMI_RNmOn7EeAJ5w5MxCWYiyEkSA/viewform
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeI_6Kb-bipgwKAJyu-NReMI_RNmOn7EeAJ5w5MxCWYiyEkSA/viewform
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Relação de inscrições – Delegados 

 

 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeI_6Kb-bipgwKAJyu-

NReMI_RNmOn7EeAJ5w5MxCWYiyEkSA/viewform 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

INSCRITO DELEGADO CIDADE SEGMENTO 

   

Alexsandro do Nascimento Ribeiro Rondonópolis Povos Tradicionais 

Andrea Bezerra Vieira Rondonópolis Ampla Concorrência 

Francyslene Pereira Neves Rondonópolis Ampla Concorrência 

Wagner Santos Rondonópolis Povos Tradicionais 

Luzia Aparecida do Nascimento Rondonópolis Ampla Concorrência 

Rosana Brito Rondonópolis Povos Tradicionais 

Elisângela Bezerra Viera Rondonópolis Ampla Concorrência 

Antônio Carlos Tavares de Souza Rondonópolis Ampla Concorrência 

Julio Cezar Coelho Rondonópolis Governo 

Tales Passos de Almeida Rondonópolis Ampla Concorrência 

Nalbert Weld Souza Oliveira Rondonópolis Povos Tradicionais 

Conrado Augusto Garcia Gomes Rondonópolis Povos Tradicionais 

Priscila de Oliveira Xavier Scudder Rondonópolis Ampla Concorrência 

Claudia Faustina dos Santos Rondonópolis Ampla Concorrência 

Rosimeire Teles Nunes Rondonópolis Governo 

Tiago Campos Pereira Rondonópolis Ampla Concorrência 

   

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeI_6Kb-bipgwKAJyu-NReMI_RNmOn7EeAJ5w5MxCWYiyEkSA/viewform
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeI_6Kb-bipgwKAJyu-NReMI_RNmOn7EeAJ5w5MxCWYiyEkSA/viewform
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Relação de inscrições – Delegados com votos da plenária 

 

 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeI_6Kb-bipgwKAJyu-

NReMI_RNmOn7EeAJ5w5MxCWYiyEkSA/viewform 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DELEGADOS VOTADOS (AS) 

 Votos CIDADE SEGMENTO 

Alexsandro do Nascimento Ribeiro 3 Rondonópolis Povos Tradicionais 

Andrea Bezerra Vieira 2 Rondonópolis Ampla Concorrência 

Francyslene Pereira Neves 4 Rondonópolis Ampla Concorrência 

Wagner Santos 0 Rondonópolis Povos Tradicionais 

Luzia Aparecida do Nascimento 2 Rondonópolis Ampla Concorrência 

Rosana Brito 0 Rondonópolis Povos Tradicionais 

Elisângela Bezerra Viera 1 Rondonópolis Ampla Concorrência 

Antônio Carlos Tavares de Souza 0 Rondonópolis Ampla Concorrência 

Julio Cezar Coelho 0 Rondonópolis Governo 

Tales Passos de Almeida 2 Rondonópolis Ampla Concorrência 

Nalbert Weld Souza Oliveira 0 Rondonópolis Povos Tradicionais 

Conrado Augusto Garcia Gomes 0 Rondonópolis Povos Tradicionais 

Priscila de Oliveira Xavier Scudder 0 Rondonópolis Ampla Concorrência 

Claudia Faustina dos Santos 0 Rondonópolis Ampla Concorrência 

Rosimeire Teles Nunes 0 Rondonópolis Governo 

Tiago Campos Pereira 1 Rondonópolis Ampla Concorrência 

    

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeI_6Kb-bipgwKAJyu-NReMI_RNmOn7EeAJ5w5MxCWYiyEkSA/viewform
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeI_6Kb-bipgwKAJyu-NReMI_RNmOn7EeAJ5w5MxCWYiyEkSA/viewform


 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.163 

Rondonópolis, 29 de março de 2022, Terça-feira. 
 

   
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

 

96 
 

96 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 

NIRE: 5130000180-2 

 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - 

CODER, sociedade de economia mista, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

03.940.848/0001-99, com sede na Avenida Dr. Paulino de Oliveira, nº 1.411, Jardim 

Marialva, Rondonópolis, estado de Mato Grosso, neste ato representada por seu Diretor 

presidente, o Sr. Argemiro José Ferreira de Souza e pela Diretora Administrativa e 

Financeira, a Sra. Darciadaiany dos Santos Paes, no uso das atribuições que lhes 

conferem os respectivos cargos, em face do Estatuto Social da Companhia, vem por meio 

deste instrumento, CONVOCAR: 

O Conselho de Administração e senhor  Zildo Rodrigues Machado 

Junior, inventariante, neste ato representando o espólio do senhor Antônio Estolano de 

Souza e Maria Lourdes Gomes Estolano, sócios proprietários da FACIL FABRICA 

DE ARTEFATOS E COMERCIO E DE CIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ nº 

03.847.332/0001-02 acionista da CODER, para a Reunião de Assembleia Geral 

Extraordinária, que será realizada no dia 07/04/2022, às 08h30m, na sede, da Companhia 

de Desenvolvimento de Rondonópolis, situada na Avenida Dr. Paulino de Oliveira, nº 

1.411, Jardim Marialva, com a seguinte ordem do dia:  

1) Doação de 50 (cinquenta)  cotas ordinárias nominativas pertencentes ao 

espolio de Antônio Estolano de Souza e Maria Lourdes Gomes Estolano sócios 

proprietários da FACIL FABRICA DE ARTEFATOS E COMERCIO E DE CIMENTO 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.847.332/0001-02 acionista da CODER, através de 

escritura pública de cessão de direitos hereditários. 

Cumpra-se. 

Rondonópolis, 28 de março de 2022. 

 

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA 

Diretor Presidente 

 

 

 

DARCIADAIANY DOS SANTOS PAES 

Diretora Administrativa e Financeira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.163 

Rondonópolis, 29 de março de 2022, Terça-feira. 
 

   
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

 

97 
 

97 
 

 

 

 

Resolução nº 29 de 29 de março de 2022. 

Dispõe sobre a designação de Engenheiro Eletricista para 

acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços de 

rebaixamento de rede elétrica na Unidade III da Companhia 

de Desenvolvimento de Rondonópolis, localizada no Parque 

Industrial Jardim Vetorasso, no município de Rondonópolis 

- MT.  

   

   O senhor ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA e a senhora 

DARCIADAIANY DOS SANTOS PAES, respectivamente Diretor Presidente e 

Diretora Administrativa e Financeira, da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DE RONDONÓPOLIS – CODER, no uso das atribuições legais e regulamentares, 

considerando o disposto no artigo 173, § 1º, inc, I e II e artigo 37, inc. II, da Constituição 

Federal, artigo 13º do Estatuto Social da Companhia e demais normas aplicáveis à 

espécie, resolvem:   

  

Art. 1º - Tendo em vista a exoneração a pedido do Engenheiro Eletricista Samuel Garcia 

de Souza, CREA-GO n° 10175764, do quadro de servidores da Prefeitura Municipal de 

Rondonópolis, o qual exercia perante a CODER a função de fiscal da execução dos 

serviços de rebaixamento de rede elétrica na Unidade III da CODER, localizada no 

Parque Industrial Jardim Vetorasso, no município de Rondonópolis – MT, resolve: 

 

Art. 2º - Revogar o artigo 2º da Resolução n° 100 de 21 de julho de 2021, publicada no 

Diorondon-e nº 4990 de 21 de julho de 2021. 

 

Art. 3º - Designar o Engenheiro Eletricista Bruno Heirich Castilho de J. Cordova, CREA-

MT n° 49339, para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços de rebaixamento de 

rede elétrica, oriundo do Contrato Administrativo nº 079/2021, conforme Ofício DT Nº 

80/2022 de solicitação de disponibilização de funcionário e Ofícios n° 

560/2022/SINFRA/ROO e nº 684/2022/SINFRA/ROO de autorização do 

supramencionado pedido. 

 

Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos 

à 15/03/2022. 

 

Dê-se ciência, publique-se, arquive-se. 

Rondonópolis/MT, 29 de março de 2021. 

 

 

Argemiro José Ferreira de Souza                                 Darciadaiany dos Santos Paes 

           Diretor Presidente                                             Diretora Administrativa e Financeira 

 

 

 

Francielle Ferreira Becker 

OAB/MT nº 27.013/O 

Diretora Jurídica 
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Resolução nº 29 de 29 de março de 2022. 

Dispõe sobre a designação de Engenheiro Eletricista para 

acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços de 

rebaixamento de rede elétrica na Unidade III da Companhia 

de Desenvolvimento de Rondonópolis, localizada no Parque 

Industrial Jardim Vetorasso, no município de Rondonópolis 

- MT.  

   

   O senhor ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA e a senhora 

DARCIADAIANY DOS SANTOS PAES, respectivamente Diretor Presidente e 

Diretora Administrativa e Financeira, da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DE RONDONÓPOLIS – CODER, no uso das atribuições legais e regulamentares, 

considerando o disposto no artigo 173, § 1º, inc, I e II e artigo 37, inc. II, da Constituição 

Federal, artigo 13º do Estatuto Social da Companhia e demais normas aplicáveis à 

espécie, resolvem:   

  

Art. 1º - Tendo em vista a exoneração a pedido do Engenheiro Eletricista Samuel Garcia 

de Souza, CREA-GO n° 10175764, do quadro de servidores da Prefeitura Municipal de 

Rondonópolis, o qual exercia perante a CODER a função de fiscal da execução dos 

serviços de rebaixamento de rede elétrica na Unidade III da CODER, localizada no 

Parque Industrial Jardim Vetorasso, no município de Rondonópolis – MT, resolve: 

 

Art. 2º - Revogar o artigo 2º da Resolução n° 100 de 21 de julho de 2021, publicada no 

Diorondon-e nº 4990 de 21 de julho de 2021. 

 

Art. 3º - Designar o Engenheiro Eletricista Bruno Heirich Castilho de J. Cordova, CREA-

MT n° 49339, para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços de rebaixamento de 

rede elétrica, oriundo do Contrato Administrativo nº 079/2021, conforme Ofício DT Nº 

80/2022 de solicitação de disponibilização de funcionário e Ofícios n° 

560/2022/SINFRA/ROO e nº 684/2022/SINFRA/ROO de autorização do 

supramencionado pedido. 

 

Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos 

à 15/03/2022. 

 

Dê-se ciência, publique-se, arquive-se. 

Rondonópolis/MT, 29 de março de 2021. 

 

 

Argemiro José Ferreira de Souza                                 Darciadaiany dos Santos Paes 

           Diretor Presidente                                             Diretora Administrativa e Financeira 

 

 

 

Francielle Ferreira Becker 

OAB/MT nº 27.013/O 

Diretora Jurídica 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

A diretora executiva do SERV SAUDE – Instituto de assistência a saúde dos 

servidores públicos municipais de Rondonópolis, estado de Mato grosso, em 

conformidade com o inciso VI, art. 43 da lei 8.666/93 e alterações posteriores 

HOMOLOGA e ADJUDICA o processo de EDITAL DE CREDENCIAMENTO/ 

INEXIGIBILIDADE  01/2022. 

 Sendo aptas para credenciamento e posterior contratação até o momento as 

seguintes pessoas jurídicas: 

 

MORAES OFTALMOLOGIA LTDA CNPJ Nº 41.686.813/0001-64 para prestação de 

serviços médicos consultas, exames e procedimentos na especialidade de oftalmologista.  

Item    33      Código TCE MT 0004220. Valor global do contrato R$ 50.000,00 (cinquenta 

mil reais).  

DANIELLE APARECIDA SALAMANCA CNPJ Nº 40.396.161/0001-60 para 

prestação de serviços de fisioterapia. Item 47 código TCE MT 21378-7. Valor global do 

contrato R$ 50.000,00. 

ALINE TORQUATO PIRES CNPJ Nº 41.390.069/0001-56 para prestação de serviços 

na especialidade de psicologia- ABA consulta e sessões. Código TCE MT 0004457, Item 

768. Valor global do contrato R$30.000,00. 

SOLANGE SAMTOS DA SILVA CNPJ Nº 43.493.679/0001-00 para prestação de 

serviços na especialidade de psicologia- ABA consulta e sessões. Código TCE MT 

0004457, Item 768. Valor global do contrato R$30.000,00. 

 

                           

 

Rondonópolis – MT 29 de março de 2022. 

 

_____________________________________ 

Rozalina Carvalho Gomes Ruiz 

Diretora Executiva do Serv Saúde 

Portaria 29.505 
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PORTARIA N.º 2.756 DE 29 DE MARÇO DE 2022. 

 

Dispõe sobre a designação do 

servidor lotado no IMPRO para exercer a função 

fiscal de execução de contrato e dá outras 

providências. 

 

ROBERTO CARLOS CORRÊA DE CARVALHO, Diretor Executivo do 

Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis - IMPRO, em 

conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 4.614 de 25/08/2005, 

publicada no Diário Oficial de Rondonópolis - DIORONDON aos 31/08/2005.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar o seguinte servidor lotado no IMPRO para desempenhar 

a função de fiscal de execução do contrato abaixo descrito, nos termos dos artigos 58, inciso III, 

e 67 da Lei n.º 8.666/1993: 

 

I – Contrato em que o fiscal será o servidor DANILO IKEDA 

CAETANO. 

 

EMPRESA OBJETO Contrato n.º 

I F CONSULTORIA ATUARIAL 

EIRELI 

SERVICO DE CONSULTORIA NA AREA 

ADMINISTRATIVA - DO TIPO - 

AVALIACAO ATUARIAL FINANCEIRA. 

06/2022 

 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a data de publicação de cada contrato, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Rondonópolis/MT, 29 de março de 2022. 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORRÊA DE CARVALHO 

Diretor Executivo 

 

 

 

Registrada neste Instituto, 

publicada no DIORONDON-e na 

data supra e afixada no lugar 

público de costume. 
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